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A trajetória dos recursos financeiros para o ensino público (Artigo 212, da Constituição Federal de 1988).

Categoria tributária Incidência Característica Particularidade Destinação

Impostos e 
transferências inter- 

govemamentais

Produção, serviços, 
renda, consumo, 
transporte, etc.

Vinculações sobre a 
receita de impostos e 

transferências

União - 18% 
Estados - 25% 

Municípios -  25%

Sistema de 
subvinculações 
ADCT N.° 60

Despesas com  
Manutenção e 

Desenvolvimento do 
Ensino - MDE 

(Todos os níveis de 
ensino)

Contribuição Social: 
Salário-Educação

Empresas
2,5% sobre o valor da 

folha de salários
1/3 Quota federal 

2/3 Quota estadual 
(Lei n.° 9.766/98)

Ensino Fundamental 
regular e supletivo 

F N D E

Elaboração; Marcos E. Bassi



Impostos e transferências (adaptada) 
Recursos Financeiros para a Educação (CF-1988)

Impostos Federais Impostos Estaduais I m p o s t o s  M u n i c i p a i s

Impostos Próprios Transferências da União Transferências da União
Imp. de Renda - I.R. (53%) F. P. E. (21,5%) F. P. M. (22,5%)
T. P. I. (43%) I.P.I. Exportação (75%) I. P. I. Exportação (25%)

I. R. R. F. Servidores Estaduais I. R. R. F. Servidores Municipais
I. 0 . F I.O.F. -  Ouro (30%) I.O.F. - Ouro (70%)
Imp. Territorial Rural (50%) I. T. R. (50%)
Imp. Sobre Importação
Imp. Sobre Exportação
Imp. S/ Grandes Fortunas

Impostos Próprios Transferências do Estado
I. C. M. S. (75%) L C. M. S. (25%)
L P. V. A. (50%) I. P. V. A. (50%)
I. T. C. D.

Impostos próprios
I. P. T. U.
I. S. S.
I. T. B. I.

F o n t e :  M o n l e v a d e ,  1 9 9 7 a .



Impostos municipais - Base de incidência para aplicação no ensino - Percentual da receita tributária, por municípios
selecionados - 1998

Impostos Alfredo
Marcondes

Aguai Descalvado Itatiba Cubatão Diadema São Paulo

Impostos Próprios 2% 17% 9% 27% 24% 24% 52%
Imp. s/ propr. Predial urbana -  IPPU 1% 6% 4% 14% 4% 13% 15%
Imp. s/ propr. Territ. urbana -  IPTU 0% 3% 1% 7% 11% 1% 1%
Imp. s/ transm. inter-vivos -  ITBI 1% 3% 2% 1% 0% 1% 4%
Imp. s/ serv. Qualquer natureza - ISS 0% 3% 1% 4% 8% 6% 31%
Receita - Dívida Ativa dos Impostos 0% 2% 1% 1% 1% 3% 1%
Transferências da União 66% 36% 26% 20% 10% 12% 6%
Quota - Fundo Part. Municípios - FPM 66% 34% 25% 18% 5% 7% 1%
Transf. imp. renda ret. Na fonte - IRRF 0% 1% 1% 2% 5% 5% 5%
Quota parte - Imp. Territ. Rural - ITR 0% 1% 0% 0% 0% 0% 0%
Transferências dos Estados 31% 46% 66% 52% 65% 64% 43%
Quota parte -  ICMS 29% 40% 59% 41% 63% 61% 33%
Imp. s/ Propr/ de Veie. Autom. IPVA 2% 5% 1% 10% 1% 3% 10%
Quota parte - IPI Exp. 0% 1% 6% 1% 1% 0% 0%

População (hab.) 3.630 26.236. 27.002 71.590 97.257 323.116 9.839.426
Total d  incidência p/ educação -  (R$) 1.632 .492 7.411,061 10 .531 .228 2 5 .8 4 4 .1 8 2 132 .470 .332 136.009.861 4 .7 7 6 .4 9 1 .4 1 5



ICMS
iPi
FPE
FPM
Export

800.000,00

200.000,00

25% 
Educação

IPVA
ISS

IPTU
Outros

200.000,00

Fundo

15%

Município

1 0 %

50.000,00

Município Município

40% 60%

120.000,00

/  \
60% 40%

72.000,00 48.000,00I 4

80.000,00 20.000,00 

I
Destino decidido pelo 
Estado / Município

(10% da Receita Mensal)

30.000,00

Destino vinculado ao Ensino Fundamental sendo:

72.000,00 para salários de professores---------------------------
48.000.00

30.000.00 

(15% da Receita Municipal)

Fundo

78.000,00 para outros gastos
Município

(1) Município som ente pode gastar com Educação Infantil e ensino fundam ental. 
Gastos com Ensino Médio, Ensino Profissional e Ensino Superior som ente se: 

a) Ed. Infantil e Ensino Fund, estiverem  plenamente atendidos.



Classificação orçamentária (Lei 4.320/64)
Classificação da Receita

Receitas Correntes Receitas de Capital
• Receita Tributária • Operações de Crédito
• Receita de Contribuições • Alienação de Bens
• Receita Patrimonial • Amortização de Empréstimos
• Receita Agropecuária • Transferências de Capital
• Receita Industrial • Outras Receitas de Capital
• Receita de Serviços
• Transferências Correntes
• Outras Receitas Correntes

Classificação das Despesas
Classificação Institucional 
Classificação funcional programática
• Funções de governo
• Programas
• Subprogramas
• Projeto ou atividade

Classificação segundo a natureza
Despesas Correntes
• Despesas de Custeio
• Transferências Correntes
Despesas de Capital
• Investimentos
• Inversões Financeiras
• Transferências de Capital

Exemplo de dotação orçamentária
Secretaria Municipal de Educação

Departamento de Ensino Fundamental 
Educação e Cultura

Ensino Fundamental 
Ensino Regular

Manutenção do ensino fundamental à conta 
do Fundef

Outros Serviços e Encargos 
Recursos do Fundef

06 01 08 42 188 2113 3132 07

Fonte; PRASEM II -  Caderno de Transparências
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Prefeitura Municipal de Aguaí 
Balanço 1998

Composição Geral das Receitas do Município

Receitas
Correntes

1000 .00.00

Total: R$

Receitas 
de Capital

2000 .00.00

Receita Tributária

1100.00.00

Receit. Patrimonial

1300.00.»}

Receita de Serviços

160000.0Q_

Transf. Correntes

170O0QQ0

Outras Rec. Corrent.

1900.00.00

Alienação de bens. 

22 .00 .00.00

Transf. de capital.

2400.00.00

Outras rec. capital

2500.00.00

C. melhoria

1130.00.00

Impostos

1110 .00.00

Taxas

1120 .00.00

IPTU

ITBI

ISSQN

FPM

IRRF

ITR

ICMS

IPVA

IPI Exp.

; FUNDEF

; Convênios

: Salário Educação

Rec, Div. Ativa Imp.

Multas e juros de imp.

•Convênios

Recursos vinculados I 25% ^  
à Educação:

Analiseop98
Receita



FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO NO MUNICÍPIO -  FLUXOGRAMA DA RECEITA DE IMPOSTOS APLICADA NA EDUCAÇÃO
Elaborado por Dirce Gomes. Reelaborado por Marcos Bassi

IPTU

ITBI

ISS

IRRF

ITR

IPVA

Dívida Aliva 
de Impostos

Multa e juros 
de Impostos

F P M

I C M S

I P I  e x p .

R$

R$

► (  15%

>  ( ^ 2 5 %

R$

R$

R$

60%

\

F U N D E F
retenção

Ensino R$
Fundamental

Educação R$
Infantil

Educação R$
infantil

R e c e i t a
F u n d e f

Aplic.Fin.
Fundef

R$

60% Sal. Professores

40% Outros

R$

R$

Total: Ens. Fundamentai R$ Total: Ed. Infantil R$



Atividade 3 - ................... -  Composição dos Gastos com Educação (Função 08) - 1998.

Categoria 
Econômica e 
Elemento de 

Despesa Especificação
Serviços das 

Creches 41.185

Ens. Pré- 
Escolar 
41.190

Ens. Fund. 1° 
Grau 42.188 

Regular 
Re.Própr.

Ens. Fund. 
42.188 Fundo 

Municipal 
FUNDEF

Ed.Especial
49.252

Educação
Compensatória

Total dos gastos 
com recursos 

vinculados LDB e
EC 14/96

3000 DESPESAS CORRENTES
3100 Desoesas de Custeio

3111 Pessoal civil
3113 Obrigações patronais
3120 Material de consumo
3132 Outros serviços e encargos

3200 Transferências Correntes
3222 Outras Transf. ao Est. - FUNDEF
3231 Subvenções sociais

4000 DESPESAS DE CAPITAL
4100 Investimentos

4110 Obras e instalações
4120 Eauiü. e mat. permanente

4200 Inversões Financeiras
4220 Aauis. O. bens de cap. em utiliz.

DESPESAS Total geral
A Matrículas 95 151 15

B GASTO-ALUNO



Atividade 3 - Aguaí - Composição dos Gastos com Educação (Função 08) - 1998 (cont.)

Categoria 
Econômica e 
Elemento de 

Despesa

Ens. Fund, 
42.427 

Cozinha Piloto - 
Alimentação e 

Nutrição.

Ens. Médio 
43,198-Setor  

Terciário

Total dos gastos 
com recursos 
excluídos da 

vinculação LDB e 
E C 14/96

Total Geral dos 
gastos em 

Educação SM E
3000

3100
3111
3113
3120
3132

3200
3222
3231

4000
4100

4110
4120

4200
4220

A

B
346

Elaboração: Dirce Gomes, Rosemeire de Oliveira Nascimento e Sônia Maria Portella Kruppa



RESULTADOS DO CENSO ESCOLAR 2000

Número de Alunos Matriculados

Município Dependência Pré-Escola
Classe de 
Alfabetiza 

Ção

Ensino
Fundam

ental

Ensino
Pundame

ntal

1«a4»
Série

Ensino
Fundam

ental

6«a8-
Série

Ensino
Médio

Educação
Especial

Total

Educação
Especial

Fundamenta
1

Educação de 
Jovens e 
Adultos

(Supletivo

Total)

Educação de 
Jovens e Adultos

(Fundamental)

AMERICANA

Estadual 0 0 19.223 8.082 11.141 9.372 197 179 6.001 3.120
Municipal 5.203 0 5.023 3.406 1.617 0 20 12 601 601

Privada 1.194 0 5.603 2.716 2.887 3.192 194 62 478 146
Total 6.397 0 29.849 14,204 15.645 12.564 411 253 7.080 3.867

VALINHOS

Estadual 0 0 5.282 694 4.588 3.528 0 0 1.337 863

Municipal 2.992 0 3.548 3.548 0 0 0 0 164 164

Prtvada 383 0 5.561 2,799 2.762 1.147 71 23 531 245

Total 3.375 0 14.391 7.041 7.350 4.675 71 23 2.032 1.272

SANTA BARBARA 
0'OESTE

Estadual 0 0 22.447 9.141 13,306 8.431 182 161 3,238 1.701
Municipal 4.505 0 3.096 3.096 0 0 C 0 675 675

Prtvada 547 0 1.525 740 785 165 495 302 458 140

Total 5.052 0 27.070 12.979 14.091 8.596 677 463 4.371 2.516

JAGUARIUNA

Estadual 0 0 4.569 2,130 2.439 1.173 33 33 803 266

Municipal 869 0 98 96 0 0 0 0 141 141

Privada 117 0 347 118 229 148 0 0 0 0

Tota 986 0 5,014 2,346 2.668 1.321 33 33 944 407

INDAIATUBA

Estadua 0 0 17.965 6,031 11.934 8.000 61 61 2.518 1.191

Municipa 4.026 0 4.302 4.302 0 288 121 109 831 831

Privada 1.190 0 3.019 1.535 1.484 775 1CM 34 646 153

Tota 5.216 0 25.286 11.868 13.418 9.061 286 204 3.995 2.175

ARTUR NOGUEIRA

Estadua C 0 2.635 0 2.63S 1.335 12 12 236 0

Municipa 1.364 0 2.596 2.598 C C C C 641 641

Prtvada 62 c 51S 237 282 21 85 C C 0

Tota 1.427 0| 5.752 2.835 2.917 1.355 97| 12 877 641



Estadual 0 0 2.358 960 1.398 565 10 10 286 84

SANTO ANTONIO DE Municipal 356 0 564 564 0 0 0 0 86 86

POSSE Prtvada 35 0 129 95 34 0 33 0 C 0

Total 391 0 3.051 1.619 1.432 555 43 10 372 170

Estadual C 0 3.414 0 3.414 2.295 0 0 1.010 465

Municipal 1.208 0 3.320 3.320 0 0 39 39 124 124
NOVA ODESSA

Privada i a c 296 135 161 157 70 18 0 0
Total 1.488 0 7.030 3.455 3.575 2.452 109 57 1.134 589

Estadual C 0 24.440 8.376 16.064 8.885 64 64 3.257 1.791

Municipal 6.262 0 8.577 7.456 1.121 887 0 0 227 227
SUMAnc

Privada 270 0 1.274 581 696 547 189 97 337 120
Total 6.532 0 34.291 16.413 17.878 10.319 253 161 3.821 2,138

Estadual 0 0 91.962 43.389 48.573 39.307 321 321 14.82C 5.576

Municipal 19.511 c 29.764 17.020 12.744 0 0 0 11.831 11.831
CAMPINAS

Privada 5.694 0 22.977 10.951 12.026 8.052 574 250 5.651 1.907

Total 25.405 0 144.703 71.360 73.343 47.360 895 571 32.302 19.31

Estadual 0 0 1.462 0 1.462 1.916 0 0 277 81

VINHEDO
Municipal 2.166 0 4.364 2.605 1.759 0 82 82 891 696

Privada 240 0 1.700 825 878 522 0 0 45 B

Total 2.406 0 7.529 3.430 4.09^ 2.438 82 e i 1.213 784

Estadual cJ 0 3.178 471 2 .7 0 Í 1.760 0 0 150 0

Municipal 2.326 0 5,431 3.746 1.685 1.168 6 6 2.204 1.419
PAULINIA

Privada 16 0 424 191 233 95 0 0 0 0
Tota 2.342 0 9.032 4.40Ò 4.625 3.043 6 6 2.354 1.419

Estadua 0 0 0 0 0 476 0 0 0 0

Municipa 344 0 1.458 620 838 0 16 16 122 122
HOLAMBRA

Privada 127 0 338 186 152 113 C 0 0 0
Tota 471 0 1.796 806 990 589 16 16 122 122

Estadua C G 10.076 4.251 5.82E 3.692 2C 2C 822 422

MOGI-MIRIM
Municipa 2.B0E c 1.206 1.208 C C 88 88 477 368

Privada 36S c 1.428 647 781 316 25C 16 23< 52

Tota 3.177 c 12.71S 6.106 6.6a 4.01C 3SE 12^ 1.53: 832

Estadua C c 38.40S 15.181 23.22£ 14.212 251 251 8.168 4.149

Municipa 5.1 t: c 4.75C 4.75C C C C C 1.52E 1.S25
PIRACICABA

Privadí1 2.93e5 C 7.74C 3.786 3.956 3.06' 21' 31 88: 200
Tota1 e,io£) c 50.69£ 23.71 É 27.18: 17.3a 46(i 2b : 10,576 5.934



Estadual 0 0 3.607 868 2.739 1.371 0 0 644 244

Municipal 1.006 0 1.772 1.772 0 128 19 19 120 120
PEDREIRA

Privada 47 0 201 107 94 51 40 15 0 0

Total 1.053 c 5.580 2.747 Z633 1.550 58 34 764 364

Estadual C 0 18.237 4.654 13.583 6.703 12 12 2.248 1.541

Municipal 3.414 0 8.484 8.484 0 66 189 128 1.700 1.560
HORTOLANDIA

Privada 145 0 1.726 885 841 640 0 0 336 139

Tota! 3.55S c 28.447 14.023 14.424 7.409 201 140 4.284 3.240

Estadual 0 0 17.383 7,522 9.861 7.567 38 38 1,667 509

Municipal 6.337 0 2.370 2.067 303 0 0 0 94C 925
RIO CLARO

Prtvada 845 0 4.148 2.031 2.117 1.731 172 150 493 169

Tota! 7.182 0 23.901 11.620 12.281 9.298 210 197 3.100 1.603

Estadual 0 0 13.387 4.894 8.493 3.657 27 27 2.218 1.213

Municipal 4.201 0 3.136 3.136 0 0 0 0 0 0
ATIBAIA

Privada 479 0 2.325 1.200 1.116 709 147 83 438 150

Total 4.680 0 18.848 9.239 9.609 4.366 174 110 2.656 1.372

Estadual 0 0 7.829 3.849 3.980 i.8ed 0 0 381 190

Municipal 1.296 ú 0 d d 52d 0 0 0 0
MONTE MOR

Privada 39 0 121 65 56 0 0 0 0 0

Tota 1.334 0 7.950 3,914 4.036 2.409 0 0 381 190

Estadua 0 0 741 0 741 323 0 0 0 0

Municipa 2S3 0 688 688 0 0 15 15 77 51
ENGENHEIRO COELHO

Prtvada 65 0 405 153 252 389 0 0 0 0

Tota 318 c 1.634 841 993 712 15 15 77 51

Estadua C c 0 C C 3.975 C C 623 72

Municipa 2.521 c 12.533 5.62S 6.904 C 16 1€ 1.103 1.103
ITATIBA

Privada 12C c 1.466 687 77S 432 167 65 36 36

Tota 2.641 c 13.99Ê 6.316 7.68C 4.407 le : 81 1.762 1.211

Estadua C c 3.74C 1.341 2.39E 2.046 1C 1C 1€€ 66

Municipa 2.011 c 4.18E 2 .4 r 1.706 6 ' 26 26 466 352
COSMOPOLIS

Prtvadí 2C c) 30^ 13' 16'? 91 C C 6: 7

Tota 2.03 c) 8.22S 3.9S 4.27^1 2.20-1 3Eí 36i  72' 424



SP
Prefeitura «unie, flrtur Nogueira

fieceiia Segundo as Categorias Econoiicas
Exercicio de 2000 -  Anexo 2« da Lei 4.320/H

Codigo Esgecificacao

1000.00.00.00 fieceitâs Correntes
1100.00.00.00 Receita Tributaria
1110.00.00.00 lepostos
1112.00.00.00 iBOOsios Sobre o Patriionio e a Renda
1112.02.00.00 I.P.T.U.
1112.02.01.00 lioosto s/Propriedade Territorial iirbana
1112.02.02.00 itposto s/Propriedade Predial Urbana
1112.08.00.00 Ito .s /T r.Inter Vivos B.lMv.Oir.fteais i i
1113.00.00.00 laoostos S/ a Producao e a Circulacao
1113.05.00.00 loposto S/Servico de fiualquer Natureza
1120.00.00.00 Taxas
1121.00.00.00 Taxas Pelo Exercido do Poder de Policia
1121.01.00.00 licenca p/Localizacao e Funcionaeento
1121.02.00.00 Funcionaiento es Horário Esoecial
1121.03.00.00 Cosercio Eventual ou Aabulante
1121.04.00.00 Execucao de Obras Particulares

T l2 i .05.00.00 ~'£xec. Arruaiento e Lot.Ter.Particulares 
1121.Db,00.00 Publicidade
1121.07.00.00 Ocupacao de Areas es Vias logr.Públicos
1122.00.00.00 Taxas Pela Prestacao de Serviços
1122.01.00.00 Expediente
1122.02.00.00 Taxas de Serviços Diversos
1130.00.00.00 Contribuições se Helnoria
1131.00.00.00 Pavisentacao e Obres Prelisares
1131.01.00.00 Rede de llusinacao Pubiica

-1131.02.00.00  6uia5_e_S8riet85_ _  _ _
1131.03.00.00 Pavisentacao Asfaltica .......

Desdobrasento Fonte

1.2Í3.921.21
1.0é3.90ô.22

Categoria
Econosica

15.8(^.314.11

815.b41.éb
i32.B3b.92
132.204.57
500.632.35
182.804.74
248.258.56
248.258.56

121-836.77
81.264.11

67.06
0.00

40.505.60
0.00
0.00
0.00

23.559.23
19.180.70
4.378.53

54.624.99 
0.00 

16.554.77 
38.070.22 -

FsV

145.396.00

54.624.99

1200.00.00.00
1210,00.00.00

Receita de Contribuições 
Contribuições Sociais

1300.00.00.00
1310.00.00.00
1311.00.00.00 

‘—1320.00.00.00
_1321.ÔÔ.OO.ÔO
-1321.01.00.00

Receita Patrisoniai 
Receitas Isobiliarias 
Alugueis

Receitas de Valores Nobiliários 
Juros de Titulos de Rnida 
Apiicacoes Financeiras Fdo Prev

 1321.02.00?00 Apftf-ftrops Financeira« Prefeiiura
~ 1321.03.00.00 — Apiicacoes Financeiras FUHKF

'Apiicacoes Financeiras Cony.£ducacao132J.04'.0Ô.00“

i.861.14

18.798.25
5.743.85

10.895.47
OTOT

2.166.93

0.00
0.00

20.659.39
1.861.14

18.798.25

1600.00.00.00 Receita de Serviços 585-728.06
1610.00.00.00 Receitas de Serviços Funerários O.CO
1611.00.00.00 Serviços Funerários 0.00
1620.00.00.00 Receita de Serviço de Agua 361.328.20
1620.01.00.00 Asoliacao ca Rede de Agua 0.00
1620.02.00.00 Ligacoes de Aguas Dosiciliares 21.793.97
1620.03.00.00 Tarifa de Consuso de Agua 339.534.23
1630.00.00.00 Receita de Serviço de Esgoto 224.399.86
1630.01.00.00 Asoliacao da Rede de Esgoto 0.00
1630.02.00.00 Ligacoes de Esgoto Doaiciiiar 3.805,43
1630,03.00,00 Tarifa de Utiiizacao de Esscto 220.594.43

1700.00.00.00 Transferencias Correntes 13.053.809.79



SP

Prefeitura Nunic. Artur Nogueira
Receita Segundo as Categorias Ectmoiicas
Exercício de 2000 -  Anexo 2. da Lei 4.320/64

Codigo

.720,00,00.00 

.721.00.00,00 
:721-01.00,00 
.721.01,02,00
721.01.03.00 

.721.01.04.00 
:721.01.05-00 
■721.01.20.00
721.03.00.00 

-721.09,00.00
721.09.01.00
721.09.02.00
722.00.00.00
722.01.00.00
722.01.01.00
722.01.02.00
722.01.03.00
722.01.05.00 

:722.01.06.00 
•722.01.07.00
722.01.08.00 

-760.00,00.00
761.00.00.00
761.01.00.00 

:761.03.Ú0.0Ô
761.04.00.00 
./61.05.00.00
761.06.00.00
761.07.00.00 
’ 61.08,00,00 
■'62.00.00.00 
'62.01.00.00 
■62,02.00.00 
'62.03.00.00 
’ 62.04.00.00
762.05.00.00
762.06.00.00 
'62.07.00.00
62.08.00.00

'92-ÍO. 00700 secretaria de Esportes e Turí»o-SP 
7.62.14.00.00 ...Prograea dft acao .Cont.EPD Apae.' ____

Especificacao '
V

Transferencias Intergovernaientais 
Transferencias da Uniao 
Participacâo na Receita da Uniao 
Cota Parte do F.P.N. 85Ï 
Cota-Parte do F.P.H. 15Ï 
Transferencia do I.fi.R.F.
Cota Parte do I . I . f i .
Transf Recursos FUNDEF 
Nunicipalizacao da Saude -  SUDS 
Outras Transferencias da Uniao 
ICNS -  Desoneracao das Exportacoes 852 
I.C.N.S. Desoneracao das Exp. 152 
Transferencias dos Estados 
Particicacão na Receita dos Estados 
Cota Parte do I.C.H.S. 851 
Cota Parte do I.P.V.fl.
Cota Parte Parí.Est.Arrec.IPI-Export 852 
Secr.Edüc.-fluota Estadual Sal, Educacao 
Cota Parte I.C.H.S. 152 
Cota Parte I.P .I. 151 
Royalties Petrobras 

Transferencias de Convênios 
Convênios coi a Uniao 
F.N.D.S. Cotbate a Dengue 
FNDE -  Herenda
Fundo Municipal da Saude (PAS).
FNDE -  Educ. Jovens e Adultos 

■ T.F.DE EPIDEDMIOlüSIfl E CMTR.DE DOENÇAS 
Capacitacao de Professores 
FNDE Luiz de Hello 
Convênios coa o Estado 
SADS -  PPD APAE 
Herenda Escolar -  FtlHKSP 
Secretaria da Educacao/Cultura 
Secretaria da Agricultura -  eunicioaliz. 
SADS ‘  Idoso 
SADS -  lAFAH Fatiiia  
FÜNDESP -  Aux.o/Transoorte de Alunos 
Secr.Crianca F.B.E. Social- Proc. 117/96

Desdobrasento

6.151.553,09
5.609.735.79
2.645.035.65

466.770.39
204,459.05
22.500.51

2.270.970.19
347.910.76 
193,906.54 
165.567,91 
28.338,63

5.988.739,42 
5.9B3.739.42 
4.065.664.8? .. 

674.047.51 
73.360,85 

-403.595.24 >
762.163.76 _ 

9.881.73
27.44

680.790.73 CTo'.d 
0.00 

155.128,00 -»-' 
475,286.93 

7.430.40 4-1 
18.805,45------------

Fonte

12.140.292.51

Categoria
Econosica

913.517.28

23.040.00 .»̂ 3 
1.1Ô0.00+-V

232.726.50
8.100.00 

51-872.00 wí-
0.00

20.800.00
11.680,00
26.700.00

123.574.50 
■ 0.00

.0,00
5.COO.OO

V900.00.00.00 
-10.00.00.00 •10.01.00.00 
:10.û2.û0.00 
'19.00.00.00 
-19.15.00.00 
20.00.00.00 

■21.00.00,00 
921.03.Ô0.00 
*?2.00.00.00 :2,oi.oo.oo :o.oo.oo.oo 
.T .00.00.00

Outras Receitas Correntes 
Hultas e Juros de Mora 
Multas e Juros de Mora 
Multas e Jrs Mora Iioostos nao Inscr.D.I 
Multas Previstas na LegisIacao Transito 
Muitas Previstas na Leoisiacao Transito 

Indwizâcnes e Restituições 
Ind^izacces
Cceo.Fin.p/Eztr.Oleo Br.Xisto Bet.e Sas 
Restituições 
Restituições Diversas 

Receita da Divida Ativa 
Receita da Divida Ativa Tributaria

684.195.66
45.261.37

0.40 
10.159.82 „
35.101.65
35.101.65

21.602.87
21.602.87
9.732.02
9.732.02

328,101,23

31,334.89

594.f70.93



SP

Prefeitura Hunic. Artur Nosueira
fieceíta Secundo 15 Categorias Econoticas
Enercicio de 2000 -  Anexo 2. da Lei 4.Î20/64

Codigo

1931.01.00.00
1931.02.00.00
1931.03.00.00
1931.04.00.00
1932.00.00.00
1932.01.00.00
1932.02.00.00
1990.00.00.00 
Í99Ô.01.00.00
1990.02.00.00 
.990.03.00.00

Especificacao '

Receita da Divida Ativa dos Jeoostos 
Receita da Divida Ativa das Taxas 
Rec.Div.Ativa da Contribuição Kelborig 
Multa e Juros D.A. Tributaria 
Receita da Divida Ativa Nao Tributaria 
Receita da Divida Ativa Nao Tributaria 
Nulta e Juros D.A. Nao Tributaria 

Receitas Diversas 
Receitas de Feiras 
Receita de Ceiiterio 
Outras Receitas

.000.00.00.00 Receitas de Caoilal
200.00.00.00 Alienacao de Dens
210.00.00.00 Alienacao de Bens Noveis
220.00.00.00 Alienacao de Bens laoveis

400.00.00.00
.4 5 0 0 Õ 7 Õ Õ
.461,00.00.00
'461.01.00.00
•461.04.00.00
461.05.00.00
462.00.00.00

7462.01.00.00
462.03.00.00-
462.04.00.00 

-462.05^)0.00
462.08.00.00
463.00.00.00 
■64.00.00.00.

Transferencias de Capita l ____  _
Transferencias de Convênios 
Convênios coa a Uniao 
NunicioaJizacao SUDS-Construcao/Veiculns 
CMstrucao de Eaissario de Esgoto 
Aipi.fleforia Eguip.ünid.Hista Naternidad 
Convênios cot 0 Estado 
Sec.Rec.Hidricos, Saneaa. e Obras 

"Secr.Est.Educêcio-Const.Escoia Nunic. 
SEP/CAR Paviientacan Asfaltica 

-Eouipetento-fl/-Pesto Saufle Jd; Planalto— 
Tonstrucao^NucU- 'idade '
Aguis.Naquina de Suco 
EN0E Apuisicao de Veiculo - ------

-•ÔO.OO.OO.OO
■90.00.00.00
590.01.00.00
}90.02.00,00
'9Ô;03.00.00'

Outras Receitas de Capital 
Outras Receitas
Juros sobre Tranferencias de Rec 

^Juros de Etorestiaos a Servidores 
_^úros_ de Eiorestitos a ARESPNAN "

-Tota I .........

Desdobraaento

143.729.81
39.152.14
91.906,22
53.313.11

266.469.65
221.188.07
45.281,58

1.983.00
17.454.91

193.590.06

226.276.03 
0,00

66.276.03 
160.000,00
445.500.00 

0,00
331.500.00 Jk
64.000.00 

ITïiooiTori
25.000.00
6.000.00 

40.000.00

0.00
0.00
0.00

Fnnte
Categoria
Econofica

213.027.97

279.57 
v.OO

279.57

-7i?.??6.03
717.776.03

71S.055.60

0.00
0.00

-J6.526.36Wi.

R e 5 u e 0

Receita Tributaria 
Receita Patriionial 
Receita de Serviços 
Transferencias Correntes 
Outras Receitas Correntes

Total Receitas Correntes

Alienacao de Bens 
Transferencias de Capital

Tota] Receitas de Capital

1.263.921.21
20.659.39

585.728.06
13.053.809,79

884.195.66

15.808.314.11

279.57
717.776.03

718.055.60

8 e r ‘ a J-
1675267369771



SP
Prefeitura Nunic. Artur Noçueiri

Nitureia di lespesa Segundo as Categorias Econoticas
Eiercicio de 2600 -  Aneio 2. da Lei 4.S26/64

O rg a n ................ 06 EDUCACAO
U n id a d e ..............: 01 EDUCACAO PfiE-ESCOLAR

Codigo E soecificacao

3 .0 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0 Desnesas Correntes
3 .1 .6 .0 .0 0 .6 0 .0 0 Desoesas de Custeio
3 .1 .1 .0 .0 0 .0 0 .0 0 Pessoal
3 .1 .1 .1 .0 0 .6 0 .0 0 Pessoal C ivil
3 .1 .1 .3 .0 0 .6 0 .6 0 Obrigações P a tro n a is
3 .1 .2 .6 .0 0 .6 0 .0 0 N ate ria i de Consuao.
3 .1 .3 .0 .6 0 .0 0 .6 0 Serviços de T erceiros e  Encargos
3 .1 .3 .2 .0 0 .0 0 .0 0 Outros Serviços e Encargos
3 .2 .0 .6 .0 0 .0 0 .0 0 T ransferencias Correntes
3 .2 .5 .0 .0 0 .6 0 .0 0 T ransferencias a Pessoas
3 .2 .5 .3 .0 0 ,0 0 .0 0 S a la r iO 'F a ii lia

4 .0 .0 .0 .6 6 .0 0 .0 0 Desoesas de C io ita l
4 .1 .0 .6 .0 0 .0 0 .0 0 Investiaen tos
4 .1 .1 .0 .0 0 .0 0 .0 0 Obras e Insta lações
4 .1 .2 ,0 .0 0 .0 0 .0 0 Eoüioaientos e N a te ria i Peraanente

Oesdobraiento

614.010.63
0.00

21.072.78

0.00

EJeiento

014.010.63

i l l . 841.40 
21.072.78

0.00

1.105.41
0.00

Lâlegcrií
Econoilcê

746.925.31 
/4ò.925.31

Total da Unidade

0 .0 0

1.105.41
1.105.91

M8.031.22

SP
P re fe i tu ra  Nunic. A rtur Nogueira

   06 EMICttAD
   62 ENSINO FüfiDANENTAl

Natureza da Desoesa Segundo as C ategorias Econoticas 
E ie r c id o  de 2006 -  Aneio 2 , da Lei 4.320/64

Codigo

3 Í .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0  
3 X 6 .0 .0 0 .0 0 ,0 0  
3 X 1 .0 .0 0 .0 0 .0 0  

' 3 . t l . i . 00.00.00
3 .1 1 .3 .0 0 .0 0 .0 0
3 .1 2 .0 .0 0 .0 0 .0 0
3 .1 3 .0 .0 0 .0 0 .0 0  
3.L3J.OO.OO.OO
3 .1 3 .2 .0 0 .0 0 .0 0
3.L4.0.D 0.00.0Ú  
IJ-T.2.00.00.00 
L2A.O.OO.OO.OO
7 .1 1 .0 .0 0 .0 0 .0 0  
‘.2 J .4 .0 0 .0 0 .0 0  
.2 5 .0 .0 0 .0 0 .0 0  
.2 5 .3 .0 0 .0 0 .0 0

E specificacao

Desoesas C orrentes 
Desoesas de C usteio 
Pessoa)
Pessoal C iv il 
Obrigações P a tro n a is  

N ateria i de Consuao 
Serviços de T erceiros e  Encargos 
fieauneracâo de Serviços Pessoais 
Outros Serviços e Encargos 

Diversas Desoesas de Custeio 
Desoesas de E xercíc ios A nteriores 

T ransferencias Correntes 
T ransfereocias In traoovernaaen taís 
Contribuições a Fundos 

T ransferencias a Pessoas 
S a la r íD - fa t i l ia

.0 0 .0 .0 6 .0 0 .0 0

.10.0.00.00.00

.ilLO.OO.00.00

.1 2 0 .00.00.00

Desdobraaento

318.735.83
0.00

0.0 0
595.318.51

ú.OO

1.231.648.00

14.621.16

Desoesas de C aoitai 
Investiaen tos 
Obres e In sta laçõ es  
Eoüioaientos e  « a te r ia l  Penan en te

Total da Unidade .........

t le se n io

ai8.7j5.83

160.887.75
595.318.51

0 .00

i.23i.e48.t'3

14.621.16

5e?,5::.i9
62.178.67

Cétegerja
E c c n a ic ê

2,321.211.28 
1.074.942.09

1.246.269.1!

651.010.86
651.010.86

:.972.22:.14



SP
P r e f e i tu r a  Munic. f ^ t u r  Nogueira

O rg a o ..................... :  06 EDUCACAO
U n id a d e  : 03 NEfiENDA^ESCfllAR

Natureza éa Despesa Segundo as Categorias Econoticas
{lercicio de 2000 -  Aitêio 2, di Lei 4.J20/64

Codigo E spec ificacao

3 .0 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0  Desoesas C orrentes
3 .1 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0  Desoesas de C usteio
3 .1 .1 .0 .0 0 .0 0 .0 0  P essoal
3 .1 .1 .1 .0 0 .0 0 .0 0  P essoal C iv il
3 .1 .2 .0 .0 0 .0 0 .0 0  N a te r ia i  de Consuao
3 .1 .3 .0 .0 0 .0 0 .0 0  S erv iços de T erceiros e Encargos
3 .1 .3 .2 .0 0 .0 0 .0 0  O utros Serviços e  Encargos

4 .0 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0  Desoesas de C ao ita i
4 .1 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0  in v e s tia e n to s
4 .1 .2 .0 .0 0 .0 0 .0 0  Equipaaentos e  N a te ria i Pertaneote

Oesdobraiento

135.604.51

10.109.10

Eleaento

135.604.51

235.W.17
10.109.10

954.75

Categoria
EconoBKê

361.910.76
381.910.76

T otal da Ibiidade

954.75
954.75

382.865.53

SP
P re f e i tu r a  Nunic. A rtur Nogueira

O rg a o ................... :  06 EDUCACAÇ
Unidade  : 04 ASSISTEtfCIA A EDUCANDQS

Natureza da Desoesa Segundo as C ategorias Econoticas 
E ie rc ic io  de 2000 -  Anexo 2 . da Lei 4.320/64

Codigo

3 .0 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0
3 .1 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0
3 .1 .1 .0 .0 0 .0 0 .0 0
3 .1 .1 .1 .0 0 .0 0 .0 0
3 .1 .2 .0 .0 0 .0 0 .0 0
3 .1 .3 .0 .0 0 .0 0 .0 0
3 .1 .3 .2 .0 0 .0 0 .0 0
3 .2 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0
3 .2 .5 .0 .0 0 .0 0 .0 0
3 .2 .5 .4 .0 0 .0 0 .0 0

-.0.0 .0.00.00.00
-.1.0.0.00.00.00
. 1.1. 0,00.00.00
.1.2.0.00.00.00

E spec ificacao

Despesas C orrentes 
Despesas de C usteio 
Pessoal 

P essoal C iv il 
N a te r ia i  de Consuao 
S erv iço s de T erceiros  e  Encargos 
O utros S erv iços e  Encargos 

T ran sfe ren c ias  C orrentes 
T ran sfe ren c ias  a Pessoas 
Apoio F inan ce iro  a E studan tes

Desoesas de C apita l 
In v e s tia e n to s  •
Obras e In s ta la ç õ e s  
E oüioaientos e N a te ria i Peraanente

Desdobraaento

0.00

0.00

0.00

E leaento

0.00

155.05
0 .00

0 .00

0.00
O.Oõ

Categoria
Econoaicò

155.05
155.05

O.OÔ

0.00
0 .0 0

Total da Unidade
155.05



Droao 06 EDUCACAO
Unidade .............. :  05 EDUCACAÍ ESPECIAL

SP
Prefeitura Nunic. Artur Nogueira

Codigo E spec ificacao

3 .0 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0  Desoesas C orrentes
3 .1 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0  Despesas de C usieio
3 .1 .1 .0 .0 0 .0 0 .0 0  Pessoal
3 .1 .1 .1 .0 0 .0 0 .0 0  Pessoal C iv il
3 .1 .1 .3 .0 0 .0 0 .0 0  Obrigações P a tro n a is
3 .1 .2 .0 .0 0 .0 0 .0 0  N a te ria i de Consuio
3 .1 .3 .0 .0 0 .0 0 .0 0  Serviços de T erceiros e Encargos
3 .1 .3 .2 .0 0 .0 0 .0 0  Outros Serviços e  Encargos
3 .2 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0  T ran sferenc ias C orrentes
3 .2 .3 .0 .0 0 .0 0 .0 0  T ran sferenc ias a in s t i tu iç õ e s  Privadas
3 .2 .3 .1 .0 0 .0 0 .0 0  Subvenções S o c ia is
3 .2 .5 .6 .0 0 .0 0 .0 0  T ran sferenc ias a Pessoas
3 .2 .5 .3 .0 0 .0 0 .0 0  S a la r io - F u i l i a

4 .0 .6 .0 .0 0 .0 0 .0 0  Despesas de C aoitai
4 .1 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0  in v e s tiae n to s
4 .1 .2 .0 .0 0 .0 0 .0 0  Eoüioaientos e N a te ria i Peraanente

Natorezi da Desoesa Segundo as C ategorias E co n o iiu s  
E i^ c ic io  ée 2000 -  ftaexo 2 . da Lei 4.320/64

Desdobraaento

13.4S9.B3
0.00

77.156.60

16.010.00

0 .0 0

Eleaento

13.489.83

7.744.17
77.156.60

C ategoria
bconoiica

114.400.60
98.390.60

16.010.00
16.010.00

O.fKi

 0 .00 _______

0.00
0.00

Total da Unidade 114.400.60

SP
P re fe i tu ra  Nunic. A rtu r Kooueira

Natureza da Despesa Segundo as C a teoo rias Econoaicas 
Exercício de 2000 -  Anexo 2 . da Lei 4.320/64

 ....................  06 EDüCACAp
U n id a d e  j  06 FUNDO WNICIPAL NANUT DES ENSINO-fUNDEF

Codigo

3 .0 .0 .0 .0 0
3 .1 .0 .0 .0 0
3 .1 .1 .0 .0 0
3 .1 .1 .1 .0 0
3 .1 .1 .3 .0 0
3 .1 .2 .0 .0 0 ,
3 .1 .3 .0 .0 0 ,
3 .1 .3 .2 .0 0 .
3 .2 .0 .0 .0 0 .
3 .2 .5 .0 .0 0 .
3 .2 .5 .3 .0 0 .

.00.00

.00.00

.00.00

.60.00

.00.00
, 00.00
,00.00
00.00
00.00
00.00
00.00

4 .0 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0
4 .1 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0
4 .1 .1 .0 .0 0 .0 0 .0 0
4 .1 .2 .0 .0 0 .0 0 .0 0

E specificacao

Desoesas Correntes 
Desoesas de Custeio 
Pessoal 

Pessoal C ivil 
Obrigações P a tro n a is  

N a te ria i de Consuao 
Serviços de T erceiros e Encargos 
Outros Serviços e  Encargos 

T ransferenc ias C orrentes 
T ransferenc ias a Pessoas 

S a la r io -F a a il ia

Despesas de C aoitai 
In v es tia en to s  
Obras e Insta lações 
Eoüioaientos e  N a te ria i Peraanente

Desdobraaento

1.358.110.31
0.00

566.730.53

0.00

E ieienio

1.358.110.31

234.710.50
566.730.53

0.00

11.800.00
22.784.74

C ategoria
Econceica

2.159.551.34
2.159.551.34

0 .00

34.584.74
34.584.74

-Total da Unidade 2.194.136.06



SP

Dí-gao   66£flUDlM5
I f e id id e  : 07 CHECHEŜ '

Prefeitura Nunic. Artur Nogueira
N atureza Na Despesa Segundo a i  Categorias Econoaicas 
E ie rc ic io  Ne 2000 -  Anexo 2 ,  Na l e i  4 .Î20 /6 4

Codigo

3 .0 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0  
3.Í.O.O.OO.OO.OO
3.1.J.O.OO.OO.OO
3 .1 .1 .1 .0 0 .0 0 .0 0
3 .1 .1 .3 .0 0 .0 0 .0 0
3 .1 .2 .0 .0 0 .0 0 .0 0
3 .1 .3 .0 .0 0 .0 0 .0 0
3 .1 .3 .2 .0 0 .0 0 .0 0
3 .2 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0
3 .2 .5 .0 .0 0 .0 0 .0 0
3 .2 .5 .3 .0 0 .0 0 .0 0

4 .0 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0
4 .1 .0 .0 .0 0 .0 0 .0 0  
-.1.1.0.00,00.00 
-.1.2.0.00.00.00

E specificacao

Desoesas C orrentes 
Desoesas Ne C usteio  
Pessoa!

Pessoal C iv il 
Obrigações P a tro n a is  

N a te ria i Ne Consuao 
Serviços Ne T erceiros e  Encargos 

Outros Serviços e  Encargos 
T ran sferenc ias C orrentes 
T ran sferenc ias a Pessoas 
S a la r io - f a a i l ia

Despesas de C apita l 
In v e s tia e n to s  
Obras e In s ta laç õ e s  
E oüioaientos e  N a te ria i Peraanente

Desdobraaento

241.490.63
0.00

15.9S9.55

0.00

Eleaento

241.490.63

191.528.63
15.969.55

0.00

0 .00
380.00

c a te o o n a
Econoiica

449.008.81
449.W 5.81

v.w

360. W' JSO.OO

-Total Na UniNaNe' 
Total Nd O rg ao ... 449.385 .8 i

6 .861.199.43
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Financiamento da educação no município
• NALÚ FARENZENA
Mestre em Educaçáo.
Supervisora da Faculdade de Educaçáo da 
UFRGS. Porto Alegre/RS.

N a  d i r e ç ã o  
to m a d a  p e lo  
p r o c e s s o  d e  
d e s e n v o l v i 
m e n t o  p e r i 
f é r i c o  e  e x -  
c lu d e n te  b r a 
s i l e i r o ,  0 f i-  
n a n c i m e n t o  
d a  e d u c a ç ã o  
s e m p r e  e s t e 
v e  a o  s a b o r  d a s  c r i s e s  f ís c a is  e  d a  
s u b o r d i n a ç ã o  d a s  p o l í t i c a s  e d u c a 
c io n a is  a  p r o j e t o s  id e o ló g ic o s  c o n 
s e r v a d o r e s ,  a o  m e r c a d o ,  a  a ç õ e s  
c o m p e n s a tó r i a s  o u  c l i e n t e l i s t a s  e  fi
s io ló g ic a s .

A o  lo n g o  d a s  ú l t im a s  d é c a d a s ,  
e n t r e t a n t o ,  s e m p r e  e s t i v e r a m  p r e 
s e n te s  a s  m a n i f e s t a ç õ e s  e  i n t e r v e n 
ç õ e s  d e  a t o r e s  s o c i a i s  p r e o c u p a d o s  
c o m  a  c o n s t r u ç ã o  d e  u m a  e s c o la  p ú 
b l ic a ,  u n i v e r s a l ,  d e m o c r á t i c a  e  d e  
q u a l i d a d e  s o c ia l  n a  s o c i e d a d e  b r a 
s i l e i r a ,  p a r a  a  q u a l  s e m p r e  s e  s o u b e  
s e r  n e c e s s á r io  u m  v o l u m e  r e g u l a r  e  
s ig n i f i c a t iv o  d e  r e c u r s o s  f i n a n c e i 
ro s .  C e r t a m e n t e ,  p e l a  a t u a ç ã o  d e s 
te s  s e t o r e s  é  q u e  s e  f o r a m  a m p l i a n 
d o  a s  g a r a n t i a s ,  p e l o  m e n o s  le g a is ,  
d e  f o n t e s  d e  f i n a n c i a m e n t o  p a r a  a  
e d u c a ç ã o  p ú b l i c a  e  c o n s t r u i n d o  c r i 
t é r i o s  e  m e c a n i s m o s  d e  c o n t r o l e  
p a r a  q u e  e s t e s  r e c u r s o s  f o s s e m  a p l i 
c a d o s  n o s  p r o j e t o s  e  a ç õ e s  q u e ,  e f e 
t i v a m e n te ,  d ã o  c o n t a  d o s  o b je t iv o s  
e s p e c í f i c o s  d a  e d u c a ç ã o  e s c o la r .

E n tre tan to , as determ inações legais não tiveram , em  m uitos ca
sos, força su fic ien te  para  que os 
gastos se efetivassem , de acordo 
com as prio ridades estabelecidas e com seu ob je to  específico: m anu
tenção e desenvolvim ento  do ensino.

C o n s i d e r a n d o  e s t a s  p e r s p e c t i 
v a s  é  q u e  e n t e n d e m o s  q u e  o  f i n a n 
c i a m e n t o  d a  e d u c a ç ã o  d e v e  s e r  o b 
j e t o  d c  e s t u d o  e  i n t e r v e n ç ã o  t a m 
b é m  p o r  p a r l e  d o s  e d u c a d o r e s .  
N e s te  t e x t o ,  b u s c a m o s  r e s p o n d e r  a  
a l g u m a s  q u e s t õ e s  s o b r e  o  f i n a n 
c i a m e n t o  d a  e d u c a ç ã o  n o  M u n i c í 
p io ,  a  f im  d e  c o n t r i b u i r  c o m  a  a t u a 
ç ã o  d o s  d i r i g e n t e s  m u n i c i p a i s  d a  
e d u c a ç ã o .

Principais responsabilidades 
do Município

As responsabilidades essenciais 
do Município para com a educação 
escolar, de acordo com a Constitui
ção Federal, são:
•  O f e r ta  d e  e d u c a ç ã o  in fa n t i l  em cre
ches e pré-escolas às crianças de zero 
a  seis anos de idade.
•  O f e r e c im e n to  p r i o r i t á r i o  d o  ensi
n o  fu n d a m e n ta l  (oito séries), obriga
tório e gratuito, a todos os que este
jam em idade de cursá-lo e para aque
les que não tiveram acesso ou não 
concluíram na idade própria. A  ofer
ta de ensino fundamental é uma r e s 
p o n s a b i l id a d e  c o m p a r t i l h a d a  entre 
Estado e Municípios, os quais de
vem definir, conjuntam ente, crité
rios, processos e instrum entos de colaboração.

Cabe, entretanto, articular essas 
determinações com outros dispositi
vos constitucionais, com o Estatuto 
da Criança e do Adolescente (ECA) 
e Lei de Diretrizes e Bases da Edu
cação Nacional (LDB). Assim, para 
que a atuação do Município seja coe
rente com os princípios e fms da edu
cação nacional, deve assegurar, entre outros:
• padrões mínimos de qualidade da 
educação (CF. art. 60, § 4® do ADCT: 
LDB, art. 4“, IX e art. 74);
• o atendimento educacional especia
lizado aos portadores de necessida
des especiais (C.F. art. 208, III; ECA 
art. 54, III; LDB, art. 4^ III e Capítulo V); ^
• a oferta de ensino noturno regular, 
adequado às condições do aluno (CF. 
art. 208, VI; ECA art. 54, VI; LDB art. 4“. VI);
• a oferta de educação regular para jovens e adultos (LDB, art. 37);
• o atendimento ao educando, no ensino fundamental, por meio de pro
gramas suplementares de material di- 
dático-escolar, transporte, alimenta
ção e assistência à  saúde (C.F. art 
208, VII; ECA, art. 54, VII; LDB, art. 4“, VIII);
• acesso do educando à escola públi
ca e gratuita próxima a sua residência (ECA art. 53, V).
Principais fontes 
de financiamento

A s  p r in c ip a is  f o n te s  d e  f i n a n 
c ia m e n to  d a  c a u c a ç ã o  e s c o la r  b r a s i 

le i r a  s ã o :  ( 1 )  a  r e c e i t a  d e  im p o s to s  -  
t a n t o  o s  i m p o s t o s  p r ó p r i o s  d a  
U n iã o ,  d o s  E s ta d o s ,  d o  D i s t r i t o  F e 
d e r a l  e  d o s  M u n ic íp io s  c o m o  a  r e 
c e i ta  p r o v e n ie n te  d e  t r a n s f e r ê n c ia s  
q u e  l e n h a  c o m o  o r i g e m  o ( s )  im -  
p o s to ( s )  e  (2 )  a  c o n t r ib u iç ã o  s o c ia l  
d o s a lá r io - e d u c a ç ã o .  E s s a s  f o n te s  r e 
p r e s e n ta m ,  e m  te r m o s  d e  v o lu m e  d e  
r e c u r s o s  e  d e  r e g u la r id a d e ,  a  r e c e i 
t a  q u e  t e m  f in a n c ia d o  a  e x p a n s ã o  e  
q u a l i f i c a ç ã o  d a  e d u c a ç ã o  e s c o l a r  
p ú b l ic a  n o  P a ís .

N o  a r t ig o  2 1 2  d a  C o n s t i tu iç ã o  
F e d e r a l  e s t á  e s ta b e le c id a  u m a  v in c u 
la ç ã o  d a  r e c e i t a  d e  im p o s to s  d a s  e s 
f e ra s  d o  g o v e r n o  p a r a  a  e d u c a ç ã o  -  
n o  m ín im o ,  1 8 %  d o s  im p o s t o s  d a  
U n iã o  e  2 5 %  d a  r e c e i t a  d e  e s ta d o s  e  
m u n ic íp io s .  D e s ta q u e - s e  q u e  a  a p l i 
c a ç ã o  d a  r e c e i ta  r e s u l ta n te  d e  im p o s 
to s  d e v e  s e r  f e i ta  n a  m a n u te n ç ã o  e  
d e s e n v o lv im e n to  d o  e n s in o  ( M D E )  
e  n ã o  e m  e d u c a ç ã o ,  g e n e r ic a m e n te .  
A in d a ,  n a  d is t r ib u iç ã o  d o s  r e c u r s o s ,  
e s ta d o s  e  m u n ic íp io s  d e v e m  d a r  p r io 
r id a d e  a o  a te n d im e n to  d o  e n s in o  fim - 
d a m e n ta l .

Recursos resultantes 
de impostos

O  M u n ic íp io  p o d e  in s t i t u i r  im 
p o s to s , o s  q u a is  c h a m a m o s  d e  im p o s 
to s  p r ó p r io s ,  e  r e c e b e  t r a n s f e r ê n c ia s  
d e  im p o s to s  a r r e c a d a d o s  p e la  U n iã o  
e  p e lo  E s ta d o .  O s  im p o s to s  p r ó p r io s  
s ã o : I P T U , I T B I ,  ISS

O s  im p o s to s  p r ó p r io s  d o s  M u 
n ic íp io s  f o r a m  d e f in id o s  p e l o  a r t ig o  
156 d a  C o n s t i tu iç ã o  F e d e r a l .

A  r e c e i t a  d e  im p o s to s  d o  M u n i 
c íp io , d a  q u a l  d e v e - s e  a p l ic a r ,  n o  m í
n im o , 2 5 %  e m  M D E ,  m c lu i ,  a in d a ,  
a s  s e g u in te s  t r a n s f e r ê n c ia s  d a  U n iã o

V a le  r e m a r c a r  q u e  o  p e r c e n tu a l  
m ín im o  d e  2 5 %  d a  r e c e i t a  d e  im p o s 
to s  d e v e  s e r  a p l ic a d o  n a  m a n u te n ç ã o  
e  d e s e n v o lv im e n to  d o  e n s in o  f u n d a 
m e n ta l  e  d a  e d u c a ç ã o  in f a n t i l .  P a r a  
o f e r e c e r  e n s in o  m é d ip ,  p o r  e x e m p lo ,  
to d a  a  d e m a n d a  d e  e d u c a ç ã o  in f a n t i l  
( c r e c h e s  e  p r é - e s c o la s )  e  e n s in o  f u n 
d a m e n ta l  (o  s é r ie s )  j á  d e v e  e s t a r  a t e n 
d id a  e  o  M u n ic íp io  d e v e  p r e v e r  r e 
c u rs o s  a c im a  d o s  2 5 % .

O u t r o  a s p e c t o  f u n d a m e n t a l :  
d e v e - s e  p r e v e r  q u e ,  n o  m ín im o ,  6 0 %
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d o s  r e c u r s o s  q u e  s â o  v in c u la d o s  à  
M D E  ( o u  1 5 %  d a  r c c c í l a  d e  im p o s 
to s )  s e j a m  a lo c a d o s  p a r a  o  e n s i n o  
f u n d a m e n ta l ,  c o n f o r m e  d is p õ e  o  a r t .  
6 0  d o  A t o  d a s  D is p o s iç õ e s  C o n s t i tu 
c io n a is  T r a n s i tó r ia s  d a  C o n s t i tu iç ã o  
F e d e r a l ,  c o m  a  r e d a ç ã o  d a d a  p e la  
E m e n d a  C o n s t i tu c io n a l  n® 14/96.

C o m  a  in s t i tu iç ã o  d o  F u n d o  d e  
M a n u te n ç ã o  e  D e s e n v o lv im e n to  d o  
E n s in o  F u n d a m e n ta l  e  d e  V a lo r iz a 
ç ã o  d o  M a g is té r io  ( F U N D E F ) ,  e m  
1 9 9 8 ,1 5 %  d o s  r e c u r s o s  d o  F P M , d a  
c o ta  m u n ic ip a l  d e  I C M S  e  d e  I P I  p e r 
t e n c e n te  a o  M u n ic íp io ,  c o m p õ e m  o  
F u n d o  e  s e r ã o  r e d is t r ib u íd o s  e n t r e  o  
e s t a d o  e  o s  m u n ic íp io s ,  d e  a c o r d o  
c o m  o  n ú m e r o  d e  m a tr íc u la s  n o  e n s i 
n o  f u n d a m e n ta l  re g u la r .

S e n d o  a  r e c e i t a  d e  im p o s to s  a  
b a s e  s o b r e  a  q u a l  s e  c a lc u la m  o s  r e 
c u rs o s  p a r a  a  e d u c a ç ã o ,  é  f u n d a m e n 
ta l  q u e  0 M u n ic íp io  in s t i t u a  e s s e s  im 
p o s to s  e  p o s s u a  m e c a n is m o s  d e  fis-  

. c a l iz a ç â o  d e  s u a  c o b r a n ç a  -  q u a n t o  
m a i o r  a  r e c e i t a  t o t a l  d e  im p o s to s ,  
m a is  r e c u r s o s  e s t a r ã o  d i s p o n í v e i s  
p a r a  a  e d u c a ç ã o  e s c o la r .

P o r  ú l t im o ,  v a le  d e s t a c a r  q u e  a  
v in c u la ç ã o  d e  2 5 %  d a  r e c e i t a  d e  im 
p o s to s  m u n ic ip a is  à  m a n u t e n ç ã o  e  
d e s e n v o lv im e n to  d o  e n s in o  fo Í  e s t a 
b e le c id a  c o m o  u m  m ín im o  p e la  C o n s 
t i tu iç ã o  F e d e r a l .  A s s im , m u i to s  M u 
n ic íp io s  a u m e n ta r a m ,  a t r a v é s  d e  d i s 
p o s i t iv o  c o n t id o  n a  s u a  L e i  O r g â n i 
c a , e s s a  c o ta  m ín im a  e  n a d a  im p e d e  
q u e  a q u e le s  m u n ic íp io s  q u e  m a n t iv e 
r a m  o s  2 5 %  v e n h a m  a  a u m e n t a r  e s s e  
p e r c e n tu a l ,  n a  m e d id a  e m  q u e  c o n s 
ta te m  q u e  a  u n iv e r s a l iz a ç ã o  o u  e x 
p a n s ã o  d o  e n s in o  f u n d a m e n ta i  e  d a  
e d u c a ç ã o  i n f a n t i l ,  c o m  p a d r ã o  d e  
q u a l id a d e ,  e x ig e  m a i o r  v o lu m e  d e  
r e c u r s o s  f in a n c e iro s .

m u ita s  c  im p o r ta n te s  r e s p o n s a b i l id a 
d e s  p a r a  c o m  o  e n s in o  f i in d a m e n ta l ,  
n ã o  tê m  u m a  q u o ta  e s ta b e le c id a ,  p o r  
m a is  in c o e r e n te  e  c o n t r a d i tó r io  q u e  
is to  p o s s a  p a re c e r .  O  g o v e r n o  f e d e 
ra l  v e m  r e e d i ta n d o ,  d e s d e  s e te m b r o  
d c  1996 , M e d id a  P r o v is ó r ia  q u e  t r a 
ta  d o  s a lá r io - e d u c a ç ã o .  E m  s u a s  d i 
f e r e n te s  v e rs õ e s  s e m p r e  h o u v e  a  p r e 
v isã o  d e  d is t r ib u iç ã o  d a  q u o ta  e s t a 
d u a l  e n t r e  o  e s ta d o  e  s e u s  m u n ic íp io s , 
c o m  c r i té r io s  q u e  in c lu a m  a s  m a t r í 
c u la s  d a s  r e d e s ,  o s  q u a is  d e v e m  s e r  
e s ta b e le c id o s  e m  le i  e s ta d u a l .  O  R io  
G r a n d e  d o  S u l fo i  o  p r im e i r o  e s ta d o  
a  e l a b o r a r  le i  q u e  t r a t a  d e s te  t e m a  e  
h a  e s ta d o s  e m  q u e  p r o je to s  d e  le i  e s 
t ã o  t r a m i ta n d o .  N o  R io  G r a n d e  d o  
S u l,  a  L e i  n® 1 1 .1 2 6 /9 8  e s ta b e le c e  o  
r a te io  d o s  r e c u r s o s  d o  v a lo r  t o t a l  d a  
q u o ta  e s ta d u a l  d o  s a lá r io - e d u c a ç ã o ,  
e n t r e  o  e s ta d o  e  m u n ic íp io s , c o m  b a se  
n a  p r o p o r ç ã o  d e  m a tr íc u la s  n a s  r e d e s  
d e  e n s in o  f u n d a m e n ta l  p re s e n c ia l  d e  
c a d a  e n t e  f e d e ra t iv o .

Manutenção e 
desenvolvimento do ensino

^ N e m  to d o s  o s  g a s to s  c o m  e d u 
c a ç ã o ,  d e  f o r m a  g e r à ,  o u  c o m  a  f u n 
ç ã o  e d u c a ç ã o  e  c u l tu r a ,  a t e n d e m  a o s  
o b je t iv o s  p r e a p u o s  d o  e n s in o  e  d a  
e d u c a ç ã o  e sc o la r . A s s im , a  L e i  d e  D i 
r e t r iz e s  e  B a s e s  d a  E d u c a ç ã o  d e f in e  
e  d e ta lh a  a s  d e s p e s a s  c o m  m a n u te n 
ç ã o  e  d e s e n v o lv im e n to  d o  e n s in o :

Distribuição do 
salário-educação

O  s a lá r io - e d u c a ç ã o  é  u m a  c o n 
t r ib u iç ã o  s o c ia l ,  r e c o lh id o  p e la s  e m 
p r e s a s ,  c a lc u la d o  c o m  b a s e  n a  a l í 
q u o ta  d e  2 ,5  s o b r e  o  t o t a l  d e  r e m u 
n e ra ç õ e s  p a g a s  a o s  e m p r e g a d o s ,  in s 
t i tu íd o  c o m o  fo n te  a d ic io n a l  d e  f in a n 
c ia m e n to  d a  e d u c a ç ã o  e  v in c u la d o  a o  
a t e n d im e n to d a  m a n u te n ç ã o  e  d e s e n 
v o lv im e n to  d o  e n s in o  f u n d a m e n ta l  
p ú b lic o  -  r e g u la r  e  s u p le t iv o .

O  s a lá r io - e d u c a ç ã o  é  d iv id id o  
e m  d u a s  q u o ta s ;  a  q u o t a  f e d e r a i ,  p e r 
t e n c e n te  à  U n iã o ,  c o m p o s ta  d e  u m  
te r ç o  d o s  r e c u rs o s  a r r e c a d a d o s  e  a  
q u o t a  e s t a d u a l ,  c o m p o s ta  d o s  d o is  
te r ç o s  r e s ta n te s ,  n a  p r o p o r ç ã o  d a  a r 
r e c a d a ç ã o  r e a l iz a d a  e m  c a d a  e s t a d o .

O s  M u n ic íp io s ,  q u e  p o s s u e m

"A it^TO . C o n s id e ra r - s e -ã o c o m o  
n u m u te n ç ã o  e  d e se n v o lv im e n to  d o  e n 
s in o  a s  d e s p e s a s  r e a l iz a d a s  c o m  v is 
ta s  à  c o n s e c u ç ã o  d o s  o b je t iv o s  b á s i
c o s  d a s  in s t i tu iç õ e s  e d u c a c io n a is  e m  
to d o s  o s  n ív e is ,  c o m p r e e n d e n d o  a s  
q u e  s e  d e s t in a m  a :

I  - r e m u n e r a ç ã o  e  a p e r f e iç o a 
m e n to  d o  p e s s o a l  d o c e n te  e  d e m a is  
p r o f is s io n a is  d a  e d u c a ç ã o ;

I I  - a q u i s i ç ã o ,  m a n u t e n ç ã o ,  
c o n s t r u ç ã o  e  c o n s e r v a ç ã o  d e  in s ta la 
ç õ e s  e  e q u ip a m e n to s  n e c e s s á r io s  a o  
e n s in o ;

I I I  - u s o  e  m a n u te n ç ã o  d e  b e n s  
e  s e rv iç o s  v in c u la d o s  a o  e n s in o ;

I V  - l e v a n ta m e n to s  e s ta t ís t ic o s ,  
e s tu d o s  e  p e s q u is a s  v is a n d o  p re c ip u a -  
m e n ie  a o  a p r im o r a m e n to  d a  q u a l id a 
d e  e  à  e x p a n s ã o  d o  e n s in o ;

V  - r e a l i z a ç ã o  d e  a t i v íd a d e s -  
m e io  n e c e s s á r ia s  a o  f u n c io n a m e n to  
d o s  s i s te m a s  d e  e n s in o ;

V I  - c o n c e s s ã o  d e  b o ls a s  d e  e s 
tu d o  a  a lu n o s  d e  e s c o la s  p ú b l ic a s  e  
p r iv a d a s ;

V I I  - a m o r t i z a ç ã o  e  c u s te io  d e  
o p e r a ç õ e s  d e  c r é d i t o  d e s t in a d a s  a  
a t e n d e r  a o  d i s p o s to  n o s  in c iso s  d e s te
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a r tig o ;
.IX.- ■ ,^ ^ ^ 's iç ã o  d c  m a te r ia l  d i-
a á t i c o - e s c o la r  e  m a n u te n ç ã o  d e  p r o -  
g ra m a s  d e  t r a n s p o r t e  e s c o la r " .

E s ta s  s ã o  a s  d e s p e s a s  q ú e  p o 
d e m  s e r  f in a n c ia d a s  c o m  a  p a rc e la  d e  
2 5 %  d a  r e c e i t a  d e  im p o s to s  m u n ic i 
p a is .  O  M u n ic íp io  c o m p u t a r á  n o s  
g a s to s  q u e  c o m p õ e m  e s s e s  2 5 %  as  
d e s p e s a s  r e a l iz a d a s  c o m  a  e d u c a ç ã o  
in fa n t i l  p ú b l ic a  -  e m  c r e c h e s  e  p r é -  
e s c o la s ; c o m  0 e n s in o  f u n d a m e n ta l  
p ú b l ic o  -  r e g u la r  e  s u p le t iv o  e  o s  r e 
c u rs o s  q u e  e v e n tu a lm e n te  s e ja m  d e s 
t i n a d o s  a  i n s t i t u i ç õ e s  p r i v a d a s  d e  
e d u c a ç ã o  in f a n t i l  e  d e  e n s in o  f u n d a 
m e n ta l  s e m  f in s  lu c ra t iv o s .

S ã o  c o n s i d e r a d o s  g a s to s  c o m  
m a n u te n ç ã o  e  d e s e n v o lv im e n to  d o  
e n s in o  n a s  u n id a d e s  e s c o la r e s :  a q u i 
s iç ã o  d e  t e r r e n o s  p a r a  a  c o n s t r u ç ã o  
d e  p r é d io s  e  in s ta la ç õ e s  e s c o la r e s ;  
c o n s t r u ç ã o ,  a d a p ta ç ã o ,  c o n s e rv a ç ã o  
o u  a lu g u e l  d e  p r é d io s  e s c o la r e s ;  p a 
g a m e n to  d o s  p r o f is s io n a is  d a  e d u c a 
ç ã o  e  g a s to s  c o m  p r o je to s  e  a t iv id a 
d e s  d e  f o r m a ç ã o  in ic ia l  e  c o n t in u a d a  
d e s s e s  p ro f is s io n a is ; m a te r ia is  d e  c o n 
s u m o  e  e q u ip a m e n to s  d id á t ic o s  e  d o s  
s e rv iç o s  d e  a p o io  e  s e rv iç o s  g e ra is  n a s  
e ^ o l a s ;  p a g a m e n to  d o  p e s s o a l  a d m i 
n i s t r a t iv o  e  d o s  s e rv iç o s  d e  a p o io  e  
s e m ç o s  g e r a i s  ( e x c e to  o s  p r o f i s s io 
n a is  q u e  a t e n d e m  a  m e r e n d a  e s c o la r  
e  a  a s s is tê n c ia  à  s a ú d e ) .

H á ,  t a m b é m ,  a s  d e s p e s a s  c o m  
M D E  r e a l iz a d a s  c o m  a s  a t iv id a d e s -  
m e io ,  e m  g e ra l ,  g a s to s  f o r a  d a s  u n i 
d a d e s  e s c o la re s ,  c o m  o s  ó r g ã o s  a d m i
n is t r a t iv o s  e  n o r m a t iv o s  d o  s i s te m a  
d e  e n s in o  m u n ic ip a l :  p a g a m e n to  d o s  
p r o f is s io n a is  d a  e d u c a ç ã o  e m  e x e r c í 
c io  f o r a  d a s  e s c o la s  e  a t iv id a d e s  d e  
c a p a c i t a ç ã o  o u  h a b i l i t a ç ã o  d e s s e s  
p ro f is s io n a is ;  a q u is iç ã o  d e  t e r r e n o s ,  
c o n s tru ç ã o  o u  a d a p ta ç ã o  e  a lu g u e l  d e  
p r é d io s  d e s t in a d o s  à s  a t iv id a d e s  a d 
m in is t r a t iv a s  d o  s i s te m a  d e  e n s in o :  
m a n u te n ç ã o  d a s  a t iv id a d e s  d o s  ó r 
g ã o s  g e s to r e s ,  n o r m a t iv o s ,  d e  s u p e r 
v is ã o  e  in s p e ç ã o  d o  e n s in o ;  l e v a n t a 
m e n to s  e s ta t ís t ic o s ,  e s tu d o s  e  p e s q u i 
s a s  q u e  p o s s a m  a p o ia r  a  e x p a n s ã o  e 
q u a lif ic a ç ã o  d a  e d u c a ç ã o  in fa n til  e  d c  
e n s in o  f u n d a m e n ta l ;  p a g a m e n to  d c  
e n m ré s t im o s  q u e  t e n h a m  s id o  re a li-  
zac  o s  p a r a  a t e n d e r  d e s p e s a s  c o m  
M D E , a s  d e s p e s a s  c o m  a  m a n u te n ç â c  
d e  p r o g r a m a s  d e  t r a n s p o r te  e s c o la r  c 
d e  m a te r ia l  d id á t ic o  p a r a  o  e d u c a n d c  
d o  e n s in o  fu n d a m e n ta l .

N à o  p o d e m  s e r  c o m p u t a d a . '  
c o m o  a t iv id a d e s  o u  d e s p e s a s  d e  m a  
n u te n ç ã o  e  d e s e n v o lv im e n to  d o  e n  
s in o  u m a  s é r ie  d e  g a s to s  q u e ,  e m b o  
r a  p o s s a m  g u a r d a r  a lg u m a  r c l a ç ã i



---------------------------------------------------------------------------      AO DIRIGENTE MUNICIPAL

g c n " r i c a ) S " m ? a l t ™  T  ™P“ 'os a este ó r .ã o -q í^ íT
so à cscola. não atendem diretamen- nicípios resn p rH v ar?  1 j ^ r c n c ia  os r e c u r s o s  d a  e d u c a ç ã o  n oic nos objetivos da educação escolar aplicar na edurarín  ^  devem  í lu n ic ip io  e  o  S e c r e tá r io  d a  E d u c a -

Assim. 0 artigo 71 da LDB es- O ^ v e c ^ ^  • ' ^9, determina-
pccifica, de forma a impedir desvios b l i c o s ^ e m ^ i ^ S  P“ '  ^ D E  devem
já constatados na realidade brasilci- f í r a m a ^ a lim p n rS n ™ ^ ^ 1 °^ ^ ^ ^  ser repassados ao órgão municipal da ra. uma série de despesas que não po- faúde Ou seia ^ ^ educaçao no prazo máximo áe dez

vinculado à educaçlof A  a S „ ‘i ' , T " ° - n  .  .  dOS recurSOS públicos
"Art. 71. Não consliíuirâo des- cando e a alimplifarlrt i° ’ 0  controle interno da execuçãopesas de manutenção e desenvolvi- Municípios têS  r n S n  orçamentária do Município é exerci-

mento do ensino aquelas realizadas sos da União -  orSm entárinT  °  P®'? ^ecu tiv o  Mu-
coni:,  pecífíros da 1 co™ as relações de

I -pesquisa, quando não vincu- financiam  p r o g r a m íf ^ c ^ ^  hj^arquia que se estabelecem na atilada às m stituiçoes de ensino, ou p e lo F u n d o N acfo n ^ H lrw  í  - vidade administrativa, 
quando efetivada fora dos sistemas mento da Educacão ÍF N n p ? ” O controle externo da execuçãode ensino, que não vise, precipua- '* orçamentária do Município é função

ao aprim oram ento de sua Aplicação da receita Poder Legislativo Municipal, equalidade ou a sua ejqjansão; Vinculada à  e d u e a r â n  ^ verificar a probidade da admi-
n  - subvenção a instituições pú- A  Lei de Dir#*triÍic- « n  j  nistração, a lega idade do empenho

bhcas ou pnvadas de caráter assis- Educação no a r t ig o ^ ?  dmheiros públicos e o cumpri-
ten c i^  desportivo ou cultural; importantes inovacõpf na mento da Lei do Orçamento. Anuai-
. , n i  - formação de quadros espe- panhamento oer^anpmA h ^  P*"^® estabelecido pela Lei

çiais para a  administração pública, se- ção orçamentáriTdaç rfLtn.? P^Ê^nica Municipal, o Poder Execu-jam mihtares ou civis, inclusive diplo- a educação assim comn Municipal procede à prestaçãon^áticos; ^  assim como do gerencia- de contas. O Tribunal d í  rn n tac
I V - p r o g r a ^  suplementares de ap licação ^do *^S m o v fn ^ ^ ^  nonnatiza e fiscaliza o processo or- a lm en ta^o , assistêndamédico-odon- M DE deve ser cnnctanfA - çam entário. Cabe a esse órgão atológica, farmacêutica e psicológica, e fícar garantida anena? no h“f*  ̂ r® emissão de parecer prévio sobre a outras formas de assitênda sodal; nai do exercido prestação de contas e à a m a r a  de
V - obras de infra-estrutura, ain- tralmente devem se^an^í^H^’ a deliberação final sobre

da que realizadas para beneficiar di- tos em M DE ^reta ou indiretamente a rede escolar percentuais mínfmn! ~ ^  Diretrizes e  Bases da
, . ^  - pessoal docente e demais sendo observadosT iim ^a® ^ Educação estabelece, tanto para os
trabalhadores da educação, quando se que os recursos esfei^m^nlí*^^'' ^o^^role interno da ativi-em desyio de função ou em ativida- veis na medida Executivo Muni-
de alheia a manutenção e desenvol- planejamento das escolaT^Hn w  f ~  P̂ *̂ ® aqueles de contro-vimento do ensino^ faria M ^ i c S  ^  VereadoresA o enum erar as despesas que Para oue selam ^ Jnbunal de Contas -  que, ao exa-
constituem e aquelas que não consti- dotações orçamentárias na™ minarem a prestação de contas detuem a M D E, a L D Í  não faz refe- c a c i r c o r r e s S  recursospüblicos. dêem prioridade à
rencia ao pagam ento dos profíssio- e ações planeiados n e l a  verificação do percentual da receitanais aposentados. Pela letra da lei M nnírmii/i-i 13? pela Secretaria de im postos gasto  era M DE e a
não há impedimento de que sejam' dível qSe o(a) SeCTmárioTi’/ ? f i n a n c e i r a  ao ensino fun- 
destmados reenpos da M ÍE  p a ri tal equipe^rartiSem  da >> “ "tabilidadefim. M esmo assim, a partir do exame Plano P lu ria n L rd a  Lri d f  i Manutenção e Desen-dos interesses e pnoridades da edu- zes Orcamemári». .  i í  o  volvimento do Ensino Fundamental
cação e da disponibilidade de recur- fp  na^Ço d?scu"“ do f n t e a ^  " Valorização do Magistério 
os orçam entários, pode tornar-se e d e lib eràn d l obre às d S c .  Em relação ao FUNDEF. é im- «mpenosa a necessidade de alocar objetivos metasenrinririaHÍcH/ÍH.!’ P^escindivel a criação efetiva do 

ou ros recursos para o pagam ento cação municipal E um avanco subs Acompanhados inativos -  constituindo-se, por tamivo será a r  e Controle Social do Fundo,
exemplo, um fundo especial -  desde nicões através previsto no artigo 4® da Lei n“ 9424/
que assegurada, é clarão, uma remu- s X L  S a rid ls  ou A^^®dita-seVe. respeitando os
neraçao nos mesmos padrões que os pela comunidade escolar e nela s ^ ' valores democráticos da administra- profissionais em exercício. dcdade i S  ^ criação e regulamen-

9® programas de alimentação e Para unia oí»ct3r» . .r  <ío Conselho devam ser feitas
?ldos ^ conside- efetiva dos recureos orçamenfáíios a Câmarasrados m anutençao e  desenvolvimen- LDB remete à Secretaria Mnn?Hnn1 *pajs e que sua composiçãoto do ensino e, portanto, os gastos de Educação a resDonsahHíriaHÍ ,lEf expresse esses valores. A

g « ‘2o dos recursos dà e d u ra tío  f f  n ““'̂ r °  1°  ‘̂ ° " “ »’o será essencial somados às despesas com MDE para fando  prazos p aT a  a1oeaçfo'^à'rè: correi:, dos
3 ^ ' i h r ii » i»l Bi t»ia = m » i ; a i I lil 1 1 | | |i

45



O r ç a m en to  M unicipal  
E o  C o n s e l h o  d o  F u n d e f

J o s é  C a r l o s  P o l o

G v r t i lh a  d o s  C o n s e lh o s  o o  F u n d e f  

SUMÁRIO

.................... 27
 ...........................................................................................
1 POR QUE O  CONSELHO D O  FUNDEF PRECISA ENTENDER O  ORÇAMENTO MUNICIPAL? .........29

2 POR QUE O  MUNICÍPIO PRECISA DE ORÇAMENTO? .......................................................
 30

3. O  QUE É UM ORÇAMENTO?...........................................................................

4. O  QUE A  PREFEITURA PAGA CO M  O  DINHEIRO QUE ARRECADA?....................................... 31

5. DE QUE FORMA SE OBTÉM O  DINHEIRO?.....................................................................

6 C O M O  CONSEGUIR EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS?
. 35

E SE FALTAREM RECURSOS?.................................................................................

7. O  PREFEITO PODE DISPOR DO  DINHEIRO CO M O  BEM ENTENDER?..................................... 35

8. C O M O  O  ORÇAMENTO TRATA A QUESTÃO DO ENDIVIDAMENTO?...................................  36

V. C O M O  A  RECEITA PÚBLICA É APRESENTADA NO  ORÇAM ENTO ?.........................................36

10. CO M O  É CLASSIFICADA A  DESPESA NO  ORÇAMENTO?..................................................  ^7

11. DEPOIS DE TRANSFORMADO EM LEi, O  ORÇAMENTO PODE SER ALTERADO?....................... '•O

12. NA PRÁTICA, CO M O  A  PREFEITURA REALIZA AS DESPESAS APROVADAS?.............................. ^1

13 QUEM CONFERE SE O  DINHEIRO FOI GASTO DE ACORDO C O M  AS LEIS VIGENTES?..............42
...............  43

AN EXO ....................................................................................................



O r ç a m e n t o  M u n ic ip a l  e o  C o n s e l h o  d o  F u n d e f

SIGLAS

ADCT
CF
EC
ECA
FPE
FPM
FUNDEF

ICMS
INEP
IPI-EXP.

IPTU
IPVA
IRRF
ISS OU ISSQN
ITBI
ITR
LDB
MEC
MDE

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
Constituição Federal
E m enda Constitucional
E statu to  da Criança e do Adolescente
Fundo de Participação dos Estados
Fundo de Participação dos Municípios
Fundo de M anutenção e Desenvolvim ento do Ensino Fundam ental e
de Valorização do Magistério
Im posto  sobre Circulação de Mercadorias e Serviços
Institu to  Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais
Cota-parte do Im posto sobre Produtos Industrializados
— Parcela Distribuída em Função das Exportações de cada Estado
Im posto  sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana
Im posto  sobre Propriedade de Veículos Autom otores
Im posto  de Renda Retido na Fonte
Im posto  Sobre Serviços de Q ualquer Natureza
Im posto  sobre a Transmissão Intervivos de Bens Imóveis
Im posto  sobre a Propriedade Territorial Rural
Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
M inistério da Educação
M anutenção e Desenvolvimento do Ensino
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1. POR QUE O CONSELHO DO FUNDEF PRECISA ENTENDER O ORÇAMENTO 

MUNICIPAL?

O r ç a m e n t o  M u n ic ip a l  e o  C o n s e l h o  d o  F u n d e f

D e acordo com  a Lei Federal n“ 9.424/96, que regulamentou o  f u n d e f ,  os conselhos 
de  A c o m p a n h a m e n to  e C o n tro le  S ocial d o  F u n d o  de M a n u te n ç ã o  e 

D esenvolvim ento do Ensino Fundamental e de Valorização do  Magistério tém com o 
atribuição acom panhar e controlar a repartição, a transferência e a aplicação dos recursos 
d o  FUNDEF.

S egundo a  M edida P rov isória  n“ 2 .1 0 0 /0 1 , os C onselhos do f u n d e f  são 
responsáveis pelo acom panham ento e controle social dos recursos repassados pelo f n d e  
aos Municípios por m eio do Program a Recomeço.

Para se desincum birem  de sua tarefa, os conselhos precisam tom ar conhecim ento 
e analisar sistematicamente os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais 
e atualizados, relativos aos recursos repassados ou recebidos à conta do fundo e do 
Program a Recomeço, os quais, de acordo com  a Lei n“ 9.424/96 (art. 5°), devem estar à 
sua disposição. Para ser capaz de analisar esses registros e demonstrativos, é necessário, 
ainda que em  linhas gerais, que o conselho conheça com o se elaboram e executam os 
orçam entos públicos, pois existem regras definidas em  lei que orientam  essas ações.

Todos os anos, quando o  prefeito, os secretários, os vereadores, os polídcos em 
geral e a im prensa falam sobre o orçam ento da prefeitura, a grande maioria dos cidadãos 
comuns, aqueles que pagam  a conta, têm dificuldade de com preender o  que está sendo 
discutido. Esta cartilha foi elaborada para pessoas comuns, que não têm  familiaridade 
com  o orçam ento da prefeitura, m esm o que tenham  em mãos aquele calhamaço com 
inúmeras páginas que m ostram  tabelas e mais tabelas, cheias de códigos aos quais são 
associados os valores dos recebimentos e pagamentos de uma prefeitura em  determinado
ano.

Isso não quer dizer que a prefeitura faz de propósito um  orçam ento difícil de ser 
entendido e que som ente técnicos no assunto conseguem interpretá-lo. A  questão é 
que o orçam ento é m ontado segundo norm as fixadas por leis federais sobre as quais o 
M unicípio não tem  qualquer poder, e que os cidadãos em geral desconhecem.

2. POR QUE O MUNICÍPIO PRECISA DE ORÇAMENTO?

D a form a com o o Brasil é organizado politicamente, ou seja, por um a Federação 
com posta pela União, Estados, Distrito Federal e pelos Municípios, cada um desses 

entes tem  responsabilidades espeaficas perante os cidadãos na prestação de determinados 
serviços que as empresas particulares não oferecem ou oferecem  de form a insuficiente. 
Para realizar esses serviços, o  Município, no caso, precisa de dinheiro. Esse dinheiro é 
arrecadado das pessoas e das empresas, principalmente por m eio de im postos e taxas.

Esses im postos e taxas que as pessoas e as empresas são obrigadas a pagar são, 
depois dc arrecadados, considerados recursos públicos. Se esse dinheiro foi entregue
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pelo cidadão ã administração da cidade, para possibilitar a prestação dos serviços que 
com petem  à prefeitura, o prefeito não pode usá-lo da form a que bem entender. É  por 
essa razão que os recursos públicos somente podem  ser utilizados mediante um  plano 
(orçamento) definido previamente. D e acordo com  a lei, o prefeito deve dizer à câmara 
municipal, cujos vereadores sâo os representantes do povo, de que form a pretende 
gastar o dinheiro que vai arrecadar dos cidadãos em determ inado ano. O s vereadores, 
em  nom e do povo, dirão se o prefeito pode gastar o dinheiro da form a que propôs. Se 
estiverem de acordo, tudo bem, a proposta do prefeito transforma-se em lei; se não 
estiverem de acordo, poderão alterar e aperfeiçoar a proposta apresentada.

N a verdade, o  orçam ento faz parte de um  processo mais amplo de planejam ento 
da ação governamental, que prevê a existência de três instrum entos, a saber:

• Plano Plurianual, elaborado para um  período de quatro anos, no qual o M unicípio 
faz um a previsão do que deverá ser realizado com  os recursos que estarão 
disponíveis, fixa diretrizes para a ação do governo, objetivos a serem alcançados 
e metas a serem atingidas.

• ]uBÍ de Diretrizes Orçamentárias, elaborada anualmente com  a finalidade de orientar 
a elaboração do orçam ento e fixar as prioridades e metas constantes do  Plano 
Plurianual que deverão figurar no próxim o orçamento.

• Orçamento Anual, que apresenta a especificação e os valores estimados de cada 
um a das receitas a serem  arrecadadas e sua aplicação. As despesas serão 
distribuídas entre os órgãos que com põem  a administração municipal e, em 
cada órgão, entre os diversos programas e ações que serão desenvolvidos ao 
longo do ano.

3. O QUE É UM ORÇAMENTO?

Para se entender um  orçam ento, não é necessário m uito esforço nem  profundos 
conhecim entos técnicos. D e certa forma, as famílias em  geral estão perm anentem ente 
às voltas com  o seu orçam ento doméstico. Cada chefe de família deve organizar o seu 
orçamento, ainda que de form a bem  simplificada, para um  determ inado período. Se 
não o fizer, poderá enfrentar muitos aborrecimentos, que podem  levar até m esm o à 
dissolução da família. O  que a grande maioria das famílias faz é identificar, para um 
d e term inado  período , quais serão os seus recebim entos (receita), com o salários, 
aposentadorias, rendim entos de poupança, etc., e, em função do que vai receber, definir 
os limites de seus gastos (despesa) no mesm o período, com o aluguel ou prestação da 
casa, alimentos, roupas, água, luz, gás, passes de ônibus, etc. Desse cotejo, o chefe de 
família vai saber se sobrará um a parte dos seus recebimentos. Se houver sobra, poderá 
prever coisas com o a troca de carro, a compra de um  novo equipamento ou uma viagem 
de férias.

M esmo que esse cidadão nào registre tudo numa folha de papel e nào obrigue os 
demais m em bros da família a seguirem o que foi determ inado, o que ele fez foi elaborar

C a r t ilh a  d o s  C o n s c u h o s  d o  F u n d e f
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seu orçam ento domésdco. N o  próprio âmbito da família, o orçam ento pode ir alem do 
que se descreveu. O  chefe de família pode prever uma compra maior, que, em princípio, 
nào cabe no seu orçam ento, lançando mào de empréstimos com o os de crediários, 
consórcios e financiam entos. Para tòm ar essa decisão, deverá verificar se os seus 
recebim entos futuros serão suficientes para pagar as despesas de aluguel, alimentação, 
roupas, transporte, etc., mais as prestações do em présdm o que pretende efetuar. Se 
nào couber no  orçam ento, o chefe de família deverá, se dver juízo, desisdr da idéia ou 
pensar em  algo mais acessível, para evitar aborrecimentos fiituros.

N as empresas, o  orçam ento funciona da mesma forma. A  única diferença é que, 
nas de m édio e de grande porte, trabalha-se com valores bem  mais elevados e com  uma 
grande quantidade de itens de recebimentos e pagamentos. D aí a necessidade do uso 
de técnicas orçam entárias mais avançadas, quer na elaboração, quer no controle da sua 
execução.

N o  caso de um a prefeitura, a situação é diferente: estão envolvidos recursos 
públicos, razão pela qual é preciso organizar esse processo sob regras estabelecidas em 
lei, a fim  de que o  dinheiro arrecadado seja aplicado de m odo a proporcionar o máximo 
possível de bem -estar à população. As norm as que determ inam  de que form a o 
orçam ento deve ser elaborado e executado estão previstas, em linhas gerais, na própria 
Constituição Federal e, de form a mais detalhada, na Lei Federal n“ 4.320/64.

M esm o tendo de sujeitar-se a regras preestabelecidas pela legislação, o  que o 
orçam ento de um a prefeitura de fato contém  é, de um  lado, a discriminação de todos os 
recebim entos (receita) no  período de um  ano, e, de outro, a relação de pagamentos que 
serão feitos com  o  dinheiro a ser arrecadado (despesa). E  im portante, no  caso, destacar 
que o prefeito só poderá fazer uso desse dinheiro se os vereadores, em nom e do povo 
- já que são os seus legítimos representantes - aprovarem o  orçam ento proposto. Mais 
que isso: o  prefeito só poderá gastar o que efetivamente receber, ou seja, nào pode, sob 
as penas da lei, ultrapassar os limites do orçam ento aprovado pela câmara municipal. E  
agora existe um a nova lei, a Lei de Responsabilidade Fiscal, m uito severa contra prefeitos 
que costum am  gastar mais do  que recebem.

4. O QUE A PREFEITURA PAGA COM O DINHEIRO QUE ARRECADA?

C om o se afirm ou, a prefeim ra paga por serviços e obras que realiza em beneficio 
dos cidadãos nos casos em que as empresas particulares nào atuam ou atuam  de 

form a insuficiente ou, ainda, com plem entando serviços prestados pelo governo federal 
e pelo governo estadual. Costumam caber à prefeitura os serviços que dizem respeito 
às necessidades mais próximas dos cidadãos, para os quais a União e os Estados, por 
estarem  mais distantes, nào têm condições de prestar um  atendim ento adequado.

D ependendo do porte do  Município, a prefeitura geralmente presta os seguintes 
serviços públicos:
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• manutenção das vias públicas, praças, parques, jardins e iluminação pública;
• coleta de lixo domiciliar, limpeza urbana, abastecimento de água e coleta dc 

esgotos;
• organização do sistem a de trânsito  da cidade, com  sem áforos, faixas de 

segurança, etc.;
• administração e fiscalização dos serviços de transporte coletivo (por exemplo, 

ônibus) p restado  p o r em presas particulares, com  definição de horários, 
itinerários e administração de terminais urbanos;

• oferta da educação infantil, para crianças de zero a seis anos, em  creches e pré- 
escolas, e, em  colaboração com  o Estado, oferta de ensino fundamental para 
todas as crianças e adolescentes em idade escolar, e para jovens e adultos que 
não tenham  concluído esse nível de ensino;

• prestação de assistência à saúde da população, pela manutenção, por exemplo, 
de centros de saúde. O nde já ocorreu a municipalizaçào da saúde, opera o 
Sistema Único de Saúde - sus, do qual participam os governos federai, estadual 
e municipal;

• prestação de ajuda às pessoas pobres, com  serviços dirigidos a idosos, crianças 
abandonadas, migrantes e favelados;

• manutenção de rede de instalações públicas em que o cidadão pode se divertir 
e praticar esportes (como exemplo, teatros e centros esportivos), e realização 
de eventos públicos de interesse da população (festejos populares, competições 
esportivas, comemorações de datas cívicas; etc.).

Em  Municípios maiores, podem  existir outros sertnços municipais prestados por 
órgãos autónom os da prefeitura, com o as autarquias e fundações, que cobram  por eles 
diretamente dos usuários, não sendo necessário o  uso do dinheiro arrecadado com  
impostos e taxas. O s casos mais com uns são os serviços autónom os de água e esgoto.

Para poder prestar seus serviços, a prefeitura precisa organizar-se com o se fosse 
uma empresa e dispor de instalações administrativas, com o o paço municipal e as sedes 
das secretarias municipais, devidamente equipadas e com  o necessário quadro de pessoal, 
cujo custo tam bém  é suportado pelos impostos e taxas que os contribuintes pagam. 
Além disso, e de conform idade com  a organização política brasileira, com pete também 
ao M unicípio a m anutenção  da câm ara de vereadores, cujas despesas entram  no 
orçam ento municipal.

Prestar esses serviços à população não é suficiente para cidades que crescem e se 
desenvolvem. Mais que isso, é preciso melhorar a qualidade de vida das pessoas, c, para 
que isso aconteça, outros tipos de despesa são necessários, m esm o porque nem  todos 
os bairros ou domicílios da cidade contam  com todos os serviços de que necessitam.

Por essa razão, parte do dinheiro arrecadado é destinada à realização de obras 
públicas, para m elhorar o que já existe ou para suprir determ inada região de algum 
equipamento público ainda inexistente. Assim são construídas ou ampliadas novas escolas 
e unidades de saúde; são realizadas a pavimentação e a iluminação de ruas; constroem-

C a r t il h a  d o s  C o n s e l h o s  d o  F u n d e f

3 2



se viadutos, pontes e túneis; sao abertas novas avenidas; constroem -se novos terminais 
de ônibus; são canalizados córregos e cursos d ’água; novos centros esportivos são 
implantados, e inúmeras outras obras.

U m  terceiro bloco de despesas é constituído p o r obrigações decorrentes de 
em préstim os bancários feitos nos anos anteriores, cujas prestações devem ser pagas 
nos respectivos vencimentos, e de dívidas determinadas pela Justiça, com o reclamações 
trabalhistas de servidores municipais e indenizações por imóveis desapropriados, cujos 
proprietários n lo  tenham  aceitado o  valor oferecido pela prefeitura.

E m  resumo, a prefeitura paga três tipos de despesas:
(a) p o r serviços prestados à comunidade;
(b) peia realização de obras públicas;
(c) por dívidas bancárias e aquelas determinadas pela Justiça.

5. DE QUE FORMA SE OBTÉM O DINHEIRO?

/
E' evidente que essa conta é paga pelo povo. N ào existem milagres que levem a 

 ̂ prefeitura a prestar algum tipo de serviço ou realizar alguma obra  sem que o  seu 
custo seja bancado pelos im postos e taxas que os contribuintes recolhem  aos cofres 
públicos. É  m uito difícil alguém fazer doações significativas a prefeituras.

A prefeitura arrecada dinheiro diretamente da população, p o r m eio dos im postos 
e taxas municipais, além de ter direito, garantido pela Constituição Federal, de receber 
parte do dinheiro que a população paga aos governos do Estado e da União, a título de 
im postos estaduais e federais. Além dessas duas fontes de receita, a prefeitura pode 
tom ar dinheiro em prestado de bancos para realizar obras públicas, assim com o celebrar 
convén ios com  o E stad o  e com  a U nião para executar p ro g ram as específicos 
predeterm inados.

Resumindo, são três as fontes de arrecadação de recursos da prefeitura:
• im postos e taxas municipais;
• parte dos impostos estaduais e federais que pertencem  ao Mumcípio;
• empréstim os bancários e recursos provenientes de convênios.
O s im postos municipais são:
(a) IPTL' - imposto bem conhecido por todos porque incide sobre todos os imóveis 

da cidade, ou seja, prédios residenciais, comerciais, industriais, e sobre os 
terrenos situados na zona urbana.

(h) ISSQN - im posto pago por pessoas e empresas que atuam  no  ram o de prestação 
de serviços, com o engenheiros, médicos, dentistas, advogados, oficinas 
mecânicas, empresas de informática, construtoras de obras, cinemas, bancos, 
lojas, ecc.

(c) ITBI - im posto pago toda vez que um imóvel - prédio ou  terreno  - é vendido 
por alguém a outra pessoa ou empresa.
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As taxas municipais sao pagas pelas pessoas e empresas em razão da prestação de 
determ inados serviços ou pela fiscalização e controle de atividades exercidas no território 
municipal, com o, por exemplo:

• taxa pelo serviço de coleta de lixo;
• taxa para concessão de licença para construção de prédios;
• taxa pela abertura de firmas comerciais, industriais e de prestação de serviços;
• taxa pela exploração de placas e anúncios públicos.
As aplicações financeiras, rendim entos pagos p o r bancos sobre os depósitos 

efetuados pela prefeitura, tam bém  integram as receitas do Município.
A parte dos im postos federais e estaduais (conhecida com o repasse) que pertence 

à prefeitura provém  principalmente de:
(a) Repasses do G overno do Estado:

• 25%  da arrecadação  do  ICMS - tribu to  que incide sobre  o valor das 
m ercadorias vendidas pelas indústrias e pelo  com ércio, d istribu ídos 
proporcionalm ente a todos os Municípios do Estado;

• 50% do IPVA - tributo que incide anualmente sobre os veículos autom otores, 
ou seja, autom óveis, caminhões, ônibus e motocicletas, distribuídos na 
proporção dos veículos licenciados no M unidpio.

(b) Repasses do G overno Federal:
• 22,5% do Im posto  de Renda e do Im posto sobre Produtos Industrializados. 

O  rateio entre os Municípios brasileiros é feito segundo critério baseado 
na população de cada cidade, e privilegia os pequenos Municípios. Esse 
repasse é conhecido com o Fundo de Participação dos Municípios - fpm;

• 50%  do ITR - im posto que incide sobre as propriedades rurais, cujo rateio 
tem  por base os imóveis rurais localizados no Município;

• Im posto  de Renda Retido na Fonte - a prefeitura incorpora à sua receita os 
valores que desconta na fonce, a utulo de Im posto  de Renda, de seus 
funcionários e de seus prestadores de serviços.

(c) R e to rn o  d o  F u n d o  de M an u ten ção  e D e se n v o lv im en to  d o  E n s in o
Fundam ental e de Valorização do Magistério -  f u n d e f :
• E sse fundo  é constitu ído  com  recursos dos próprios M unicípios, do 

respectivo Estado e da União, e permite a redistribuiçào, a cada prefeimra, 
de um m ontante proporcional ao número de alunos matriculados na rede 
municipal de ensino fiindamental, que atende a crianças na faixa própria de 
idade para esse mVel de ensino.

Além desses repasses, a prefeimra cosmma receber outros recursos dos governos 
federal e estadual, os quais dependem  de convénios negociados anualm ente ou de 
legislação específica. Esses recursos devem ser utilizados em programas preestabelecidos. 
Por exemplo:

(a) recursos do Program a Recom eço transferidos pelo Fundo N acional de
Desenvolvim ento da Educação -  fnde;
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(b) recursos para a merenda escolar tam bém  repassados ao Município pelo f n d e ;
(c) outros repasses efetuados pelo f n d e ,  para ações diversas, com o construção e 

reform a de prédios escolares, com pra de equipamentos e móveis escolares, 
capacitação e treinam ento de professores.

A terceira fonte de recursos com  a qual a prefeitura pode contar são os empréstimos 
bancários para a realização de obras públicas. Entretanto, o prefeito não pode contratar 
em préstim os de form a ilimitada, pois precisa, primeiro, obter autorização espedfica da 
câm ara municipal e, depois, do G overno Federal, que só libera os em préstim os em 
limites rigorosos, estabelecidos pelo Senado Federal, com  base na capacidade do 
M unicípio de quitar as prestações no futuro. Esses limites ficaram ainda mais rigorosos 
desde a prom ulgação da Lei de Responsabilidade Fiscal em 04/05/2000 .

6. COMO CONSEGUIR EQUILÍBRIO ENTRE RECEITAS E DESPESAS? E SE FALTAREM 

RECURSOS?
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F  ̂ oi visto no in íd o  desta cartilha que, se um chefe de família gastar mais do que 
recebe, certam ente terá m uitos aborrecimentos. Se isso acontecer num a empresa, 

fatalm ente virá a falência. N o setor público, a lei exige que o  orçam ento (e sua execução) 
seja equilibrado; caso contrário, o prefeito poderá ser responsabilizado. E  a câmara de 
vereadores que detém  com petência para executar a tarefa de fiscalização, contando 
para tal com  o auxílio do Tribunal de Contas, que analisa anualm ente as contas da 
prefeitura.

Portanto , o  limite dos gastos da prefeitura é a sua receita (recebimentos). O  
orçam ento que é submetido à câmara municipal tem que seguir esse princípio. D urante 
o  exercício (ano), se a arrecadação ficar abaixo da prevista e aprovada n o  orçamento, o 
prefeito é obrigado a reduzir os gastos da prefeitura até que se restabeleça o equilíbrio.

7. O PREFEITO PODE DISPOR DO DINHEIRO COMO BEM ENTENDER?

E' m  prindpio , ele poderia p ropor à câmara de vereadores usar o  dinheiro que vai 
J arrecadar da form a que m elhor lhe conviesse, em  face do m andato popular que 

lhe foi dado nas eleições. Mas não é assim, porque existem leis que definem  previamente 
prioridades que nào podem  ser deixadas de lado e que constituem  gastos obrigatórios, 
com o o  pagam ento dos salários dos servidores, as prestações de dívidas bancárias, os 
pagam entos determ inados pela Justiça, as contas de luz das ruas, praças e prédios 
públicos, as contas de telefone, os aluguéis, a m erenda escolar, entre outros.

A lém  disso, a lei manda que o prefeito gaste certas som as em  determ inados 
program as. Por exemplo: é obrigado a gastar pelo menos 25% das receitas resultantes de impostos 
em manutenção e desenvolvimento do ensino. Convênios celebrados com  o  Estado e a União 
d e te rm in a m  que o d in h e iro  c o r re s p o n d e n te  deve ser a p licad o  em  se rv iço s  
predeterm inados.
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Mas isso não significa que o prefeito não tenha alguma liberdade para usar o  
dinheiro que arrecada. Existe uma faixa, pelo menos na maioria dos Municípios, em 
que o prefeito tem a possibilidade de proporcionar ao povo a melhoria dos serviços e a 
realização de obras, devendo sempre atender a um rigoroso critério de prioridades e ao 
volume de dinheiro que sobra para isso, conform e as previsões do Plano Plurianual. O  
caminho a seguir depende da capacidade do prefeito e de seus auxiliares, e tam bém  da 
capacidade dos vereadores (a quem  compete aprovar o orçamento), de destinar esses 
recursos, sempre m uito escassos, aos serríços e obras que trarão o máximo de resultados 
para a comunidade e que possibilitarão a melhoria da qualidade de vida dos cidadãos.

Agora que a Lei de Responsabilidade Fiscal já está em vigor, o prefeito é obrigado 
a discutir com  o povo e a ouvir as suas reivindicações antes de enviar o orçam ento à 
Câmara de Vereadores.

8. COMO O ORÇAMENTO TRATA A QUESTÃO DO ENDIVIDAMENTO?

C aso uma prefeitura esteja excessivamente endividada, é porque acumulou sucessivos 
desequilíbrios orçam entários em  anos anteriores, quando gastou mais do  que 

recebeu , e /o u  co n tra iu  e.xcessivos em préstim os bancários para  a realização de 
investim entos. Cada prefeitura  tem  uma situação diferente, m as o aspecto  mais 
im portante, sem se desprezar o tam anho global da dívida, é saber o m ontante que se 
paga anualmente, que parcela representa do orçam ento municipal, e se o pagam ento 
dessa parcela é suportado confortavelmente pelo Município.

T am bém  nesse assunto a Lei de Responsabilidade Fiscal define regras bem  
rigorosas para impedir o endividamento além do permitido. Essa mesma Lei estabelece 
limites para gastos com  a folha de pagamento dos servidores, que nào podem  passar de 
54% da receita corrente líquida na prefeimra, e 6% na Câmara Municipal. As despesas 
com pessoal do Legislativo, inclusive remuneração dos vereadores, tam bém  devem 
obedecer a determ inados limites, de acordo com mudança introduzida na Constituição 
Federal.

9. COMO A RECEITA PÚBLICA É APRESENTADA NO ORÇAMENTO?

A  classificação da receita é definida pela Lei n- 4.320/64, e segue uma padronização 
aplicável a todas as esferas de governo -  União, Estados e Municípios. Divide-se 

em duas categorias, que, por sua vez, se subdividem em subcategorias, a saber:
RECEITAS CO RREN TES
Receita Tributária
- Im postos
- Taxas
- Contribuição de Melhoria
Receita de Contribuições
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R e c e i ta  P a t r im o n ia l  
R e c e i t a  A g r o p e c u á r i a  
R e c e i ta  I n d u s t r i a l  
R e c e i ta  d e  S e r v iç o s  
T r a n s f e r ê n c i a s  C o r r e n t e s  
O u t r a s  R e c e i ta s  C o r r e n t e s
RECEITAS D E  CAPITAL
O p e r a ç õ e s  d e  C r é d i to  
A l i e n a ç ã o  d e  B e n s  
A m o r t i z a ç ã o  d e  E m p r é s t i m o s  
T r a n s f e r ê n c i a s  d e  C a p i ta l  
O u t r a s  R e c e i ta s  d e  C a p i ta l
A s  s u b c a t e g o r i a s  s a o  d e t a l h a d a s  p o r  f o n t e s  e  a l í n e a s ,  c o n f o r m e  a  P o r t a r i a  

SOF n “ 0 3 / 9 8 .  A s  p r e f e i t u r a s ' t a m b é m  p o d e m  a u m e n t a r  o  n ív e l  d e  d e ta l h a m e n t o  d a s  
r e c e i t a s ,  a  s e u  c r i té r io ,  p a r a  a t e n d e r  a  n e c e s s id a d e s  lo c a is .

10. COMO É CLASSIFICADA A DESPESA NO ORÇAMENTO?

O r ç a m e n t o  M u n ic ip a l  e o  C o n s e l h o  d o  F u n d e f

a m b é m  s e g i in d o  a  L e i  n “ 4 . 3 2 0 / 6 4 ,  a  c l a s s i f i c a ç ã o  d a  d e s p e s a  é  p a d r o n i z a d a  
n a c i o n a l m e n t e ,  e  f ig u r a  n o  o r ç a m e n t o  s o b  t r ê s  c la s s i f ic a ç õ e s :
• C la s s i f i c a ç ã o  I n s t i tu c io n a l ;
•  C la s s i f i c a ç ã o  F u n c io n a l - P r o g r a m á t ic a ;
•  . C la s s i f i c a ç ã o  s e g u n d o  a  N a t u r e z a  o u  C la s s i f ic a ç ã o  E c o n ô m i c a .
A  C lassificação In s titu c io n a l á t ím e  e m  q u a l  ó r g ã o  e  e m  q u a l  u n i d a d e  d a  p r e f e i tu r a  a  

d e s p e s a  e s t á  a lo c a d a .  E s s e s  ó r g ã o s  e  u n id a d e s  s ã o  o s  q u e  c o m p õ e m  o  o r g a n o g r a m a  
o f ic ia l  d a  m u n ic ip a l id a d e ,  c o n f o r m e  a  le g is la ç ã o  lo c a l .  N à o  p o d e m  s e r  c r ia d o s  ó r g ã o s  e  
u n i d a d e s  a p e n a s  p a r a  f in s  o r ç a m e n tá r io s .  P a r a  e s s a  c la s s i f ic a ç ã o ,  c a d a  M u n ic íp io  d e c id e  
d e  q u e  f o r m a  d e s e ja  c la s s i f ic a r  o s  s e u s  ó r g ã o s  e  u n id a d e s  o r ç a m e n tá r i a s ,  n ã o  h a v e n d o  
p a d r o n i z a ç ã o  n a c io n a l .

A  C lassificação  F uncio na l-P rog ra m ática  d e f in e  a  d e s p e s a  e m  c a d a  ó r g ã o / u n i d a d e  
s e g u n d o  a s  a ç õ e s  d e  g o v e r n o  n a s  d iv e rs a s  á r e a s  d e  a tu a ç ã o  d o  M u n ic íp io ,  d e s d e  u m a  
c la s s i f i c a ç ã o  m a is  a m p la ,  p o r  f u n ç õ e s  d e  g o v e r n o ,  a té  n ív e is  m a is  d e t a lh a d o s ,  c o m o  
p r o g r a m a s ,  s u b p r o g r a m a s ,  p r o j e t o s  e  a t iv id a d e s .  E s s a  c l a s s i f i c a ç ã o  é  p a d r o n i z a d a  
n a c io n a lm e n te  p o r  p o r t a r i a  e x p e d id a  p e lo  M in is té r io  d o  O r ç a m e n t o  e  G e s t ã o ,  n a  s e g u in te  
c o n f o r m i d a d e ;

F u n ç ã o  d e  G o v e r n o  (d o is  d íg i to s )
P r o g r a m a  (d o is  d íg i to s )

S u b p r o g r a m a  ( t rê s  d íg i to s )
A p ó s  o  c ó d ig o  d o  s u b p r o g r a m a ,  é  a c r e s c e n ta d o  u m  n o v o  d íg i to ,  i n d ic a t iv o  d e  

p r o j e t o  o u  a t iv id a d e .  S e  e s s e  d íg i to  f o r  ím p a r ,  t r a t a - s e  d e  p r o j e t o ;  s e  f o r  p a r ,  t r a t a - s e  d e  
a t iv id a d e .  S e g u e - s e  u m  c ó d ig o  d e  p r o j e t o  o u  a t iv id a d e ,  d e f i n i d o  n a  e s f e r a  lo c a l ,  n ã o
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havendo padronização para tal, podendo cada ente federado determ inar a quantidade 
dc dígitos que vai utilizar e a respectiva denominação.

Considera-se pro jeto  um instrum ento de program ação pata alcançar o  objetivo de 
um  program a, que envolve um conjunto de operações, limitadas no  tempo, das quais 
resulta um  produto que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação do 
governo. Considera-se atividade  um instrum ento de program ação para alcançar o objetivo 
de um  programa, que envolve um  conjunto de operações que se realizam de m odo 
contínuo e perm anente, das quais resulta um  produto necessário à m anutenção da ação 
do governo;

A  C lassificação segundo a  N a tu r e z a  tem por finalidade identificar a despesa do pon to  
de \nsta económico, ou seja, pelos dpos de bens e serviços que estão sendo adquiridos 
ou os tipos de encargos que estão sendo pagos, diferentem ente da Classificação 
Funcional-Programática, que trata a despesa do ponto  de vista dos objetivos e áreas de 
amação do governo.

D e  acordo com  os artigos 12 e 13 da Lei n“ 4.320/64, a Classificação da D espesa 
segundo a Namreza, por categorias económicas, subcategorias e elementos, desdobra- 
se em:

DESPESAS CO RREN TES
D espesas de C usteio  

Pessoal
Material de Consumo 
Serviços de Terceiros e Encargos 
Diversas Despesas de Custeio 

Transferências C orrentes
Transferências Intragovernam entais 
Transferências Intergovernam entais 
Transferências a Instituições Privadas 
Transferências ao Exterior 
Transferências a Pessoas 
Encargos da Dívida Interna 
Encargos da D ú id a  Externa 
ContribLiiçòes para o p.asep 
Diversas Transferências Correntes

DESPESAS DE CAPITAL 
Investim en tos

O bras e Instalações
Equipam entos e Material Perm anente
Investimentos em Regime de Execução Especial
Constituição ou Aum ento de Capital de Em presas Industriais ou
Agrícolas
Diversos Investimentos

GkKTiLHA DOS C o n s e l h o s  o ò  F u n d e f
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Inversões F inanceiras 
Aquisição de Imóveis
Aquisição de O utros Bens de Capital já em Utilização 
Aquisição de Bens para Revenda 
Aquisição de Títulos de Crédito
Aquisição de Títulos Representativos de Capital já Integralizado 
Constituição ou A um ento de Capital de Em presas Comerciais ou 
Financeiras
Concessão de Empréstimos 
D epósitos Compulsórios 
Diversas Inversões Financeiras 
Transferências de C a p ita l

Transferências Intragovernam entais 
Transferências Intergovernam entais 
Transferências a Instituições Privadas 
Transferências ao Exterior 
Amortização da Dívida Interna 
Amortização da Dívida Externa 
Diferenças de Câmbio 
Diversas Transferências de Capital 
Regime de Execução Especial 

Essa classificação está atualizada de acordo com  a Portaria soF  n“ 08, de 4 /2 /8 5 , 
que ap re sen ta  m ais um  nível de de ta lham ento , p o r  su b e lem en to s econôm icos, 
acom panhado da especificação de cada item apresentado. E  obrigatória e padronizada 
nacionalm ente, o que nào impede os Municípios de detalharem ainda mais os códigos 
oficiais, para atender a necessidades locais.

E m bora nào prevista na legislação, a prática orçamentária acabou por consagrar 
mais um a modalidade de classificação da despesa, em  função da fonte de recursos a que 
está vinculada cada dotação. Sua adoção não é obrigatória nem  existe padronização a 
respeito. N o  orçamento, pode-se perfeitamente evitar o  uso de códigos por fontes de 
recursos, fazendo essa diferenciação com  a denom inação de cada projeto  ou atividade 
ou outro  meio a ser definido em âmbito local.

O  código com pleto de uma dotação orçamentária é form ado pela conjugação 
das três classificações apresentadas. E  identificado pelo órgão/unidade a que pertence; 
pela classificação p o r funções, programas, subprogramas, projetos/atividades; e pela 
classificação segundo a natureza. Se for o caso, tam bém  pela fonte de recurso. Após o 
código num érico figura o respectivo valor.

Respeitadas eventuais variações que poderão ser encontradas nos orçamentos 
municipais, um exemplo de dotação orçamentária poderia ser:

O r ç a m e n t o  M u n ic ip a l  e o  C o n s e l h o  o o  F u n d e f
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Secretaria Municipal de Educação (órgão)
Departamento de Ensino Fundamentai (unidade administrativa 

Educação e Cultura (função de governo)
Ensino Fundamental (programa)

Ensino Regular (subprograma)
Manutenção do Ensino Fundamental à conta do Fundef (atividade) 

Despesa Corrente (categoria econômica)
Despesa de Custeio (subcategoria econômica)

Serviços de Terceiros e Encargos (elemento econômico) 
Outros Serviços e Encargos (subelemento econômico) 

Recursos do Fundef (fonte de recurso)

I
06 01 08 42 188 2113 3 1 3 2 07 • R$ 10.000,00

n .  DEPOIS DE TRANSFORMADO EM LEI, O ORÇAMENTO PODE SER ALTERADO?

Ç  eria absurdo  que o orçam ento  m unicipal, um a vez aprovado pela câm ara de 
vereadores e transform ado em  lei pelo prefeito, não pudesse passar por modificações 

ao longo do ano. Existem  mecanismos de ajuste, previstos na legislação, que perm item  
in troduzir alterações nos valores consignados. O  orçam ento não é um  docum ento 
estático, mas um  instrum ento  dinâmico de admirnstraçao pública e, p o r essa razão, 
precisa estar perm anentem ente sintonizado com  a realidade, que pode sofrer mudanças
no curso do exercício financeiro.

C om o é um a lei aprovada pela câmara municipal, em  princípio, som ente outra lei 
poderia alterá-lo. O s vereadores, se assim o  desejarem, podem  conceder ao prefeito 
um a autorização para que ele, por decreto, m ude os valores da despesa autorizada, 
obedecidos limites livremente fixados por eles. Essa autorização pode constar da própria 
lei orçam entária ou de outra lei votada posteriormente.

Essa liberalidade pode ser concedida pelos vereadores em  relação aos programas 
de trabalho que já figuram no orçamento. Caso se trate de um  novo program a de trabalho 
(nova atividade ou novo projeto), sua inclusão no orçamento, no curso do exercício 
financeiro, som ente poderá ser efetuada por meio de lei específica, votada e aprovada 
pelos m em bros do Legislativo municipal. Por outro  lado, se o prefeito tiver de realizar 
despesas não autorizadas no orçamento, em decorrência de situações imprevisíveis e 
urgentes com o calamidades públicas, por exemplo, não necessitará de autorização prévia 
dos vereadores, p o d en d o  criar as do tações (verbas) p o r decreto , c com unicar,
imediatamente, essa decisão à câmara municipal.

E m  linguagem orçamentária, no primeiro caso, de alteração de valores já constantes 
do orçam ento, trata-se de abertura de crédito adiáonalsuplementar, no segundo, quando se 
cria um  novo projeto ou nova atividade, de crédito adicional especial, e, no terceiro, de 
despesas imprevisíveis e urgentes, de ciédito adicional extraordinário. N os dois primeiros

4 0



O r ç a m e n t o  M u n ic ip a l  e o  C o n s e l h o  o o  F u n d e f

casos, o  prefeito é obrigado a indicar, no ato da abertura dos créditos, os recursos que 
os cobrirão, em geral pela anulação parcial ou total de outros programas de trabalho ou 
pela utilização de excesso de arrecadação, caso esteja efetivamente ocorrendo.

12. NA PRÁTICA, COMO A PREFEITURA REALIZA AS DESPESAS APROVADAS?

o orçam ento municipal só terá validade legal depois de apreciado e aprovado pela 
câmara de vereadores e transform ado em lei pelo prefeito. Iniciado o ano para o 

qual o orçam ento foÍ aprovado, passa-se à fase de execução orçamentária. As receitas, à 
m edida que vão sendo arrecadadas, sao contabilizadas e classificadas na forma já 
examinada. As despesas seguem um  rimai diferente e passam pelos seguintes estágios:

• em penho;
• liquidação;
• pagamento.
O  empenho é o estágio no qual se registra previamente, no sistema contábil da 

prefeim ra, um a determ inada despesa a ser reaüzada, abatendo-se do saldo da respectiva 
dotação o valor correspondente e emitindo-se, em nom e do favorecido, um documento 
denom inado nota de empenho. Essa fase tem por objetivo assegurar que determinada 
despesa está garantida por recursos do orçamento, pois nenhum  gasto público pode 
ocorrer sem que haja recursos orçam entários disponíveis. O  agente público que realizar 
um a despesa sem o prévio e necessário em penho estará praticando um a irregularidade 
e, em  razão disso, poderá vir a ser responsabilizado.

O  estágio seguinte é a liquidação, que ocorre imediatamente após a realização da 
despesa. Consiste na verificação formal, de posse dos docum entos comprobatórios, 
com o famras e notas fiscais, de que os bens adquiridos foram entregues ou os serviços, 
efetivam ente prestados, nos term os em  que foram  autorizados ou contratados. O 
responsável pelo recebim ento dos bens ou serviços deve atestar essa regularidade para 
possibilitar o pagam ento na respectiva data de vencimento.

O  terceiro e último estágio da despesa é o pagamento propriamente dito, determinado 
pela autoridade com petente e processado peia Tesouraria da prefeitura, observadas a 
data de vencim ento e a ordem  cronológica, o que significa dizer que as despesas mais 
antigas devem set pagas antes das despesas mais novas, ou seja, de acordo com as datas 
de vencimento, para evitar que a autoridade pública prejudique alguém em benefício 
de outrem .

N a verdade, há uma outra etapa que antecede o próprio em penho, que é o processo 
de escolha do fornecedor do bem ou do serviço. Existe legislação federal (Lei n  ̂8.666/93) 
que regula as licitações e os contratos no setor público e prevé a efetivação de certames 
licitatórios para a realização de despesas, em função do seu tipo e do valor estimado. 
Pequenas despesas, abaixei de determ inadtis valores tixados pela refenda lei, ficam 
dispensadas da realização de licitações. Contudo, m esm o nesses casos, a prefeitura, 
pelo seu setor dc suprimentos, de\ c realizar consultas a vários fornecedores, para que
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as compras sejam sempre efetuadas nas condições mais favoráveis para o Município. 
Inform ações adicionais sobre o processo licitatório estão dlspomVeis no Anexo.

13. QUEM CONFERE SE O DINHEIRO FOI GASTO DE ACORDO COM AS LEIS 

VIGENTES?

O prefeito, por si, pelos seus auxiliares e, principalmente, pelo contador da prefeitura, 
é obrigado a prestar contas de sua gestão orçamentária e financeira. Q uem  julga 

essas contas e dá a palavra final é a câmara de vereadores. Para fazer esse julgamento, é 
auxiliada pelo Tribunal de Contas do Estado, que realiza periodicam ente trabalhos de 
auditoria nas sedes das prefeituras e emite parecer sobre a regularidade das contas.

Mas isso nào é tudo. Hoje existem outras instâncias de controle da gestão pública, 
com o os mais variados conselhos comunitários, principalmente nas áreas sociais. O  
exemplo mais caracteristico é o Conselho Municipal de A com panham ento e Controle 
Social do Fundo de M anutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundam ental e de 
Valorização do Magistério ( f u n d e f ) ,  também conhecido com o Conselho Municipal do 
f u n d e f ,  que tem por missão fiscalizar o  uso do dinheiro que a prefeitura recebe do 
referido fundo para aplicação exclusivamente no ensino fundam ental público do 
Município, e também do Programa Recomeço para aplicação na educação de jovens e 
adultos tam bém  no ensino fundamental.

Q ualquer cidadão pode (e deve) denunciar eventuais irregularidades que vier a 
constatar na administração municipal. As denúncias podem  ser dirigidas à câmara de 
vereadores, aos conselhos comunitários, ao Tribunal de Contas do Estado e até mesmo 
ao Ministério Público, que pode designar um prom otor público para realizar investigação 
e p ropor ao juiz de direito a responsabilização de qualquer autoridade que praticar 
irregularidades danosas aos recursos públicos.

A aprovação das contas do  prefeito  pela câm ara m unicipal nào elim ina a 
pos.sibiIidade de apreciação de casos específicos por parte do Poder Judiciário, caso 
fique com provada a prática de atos lesivos ao Município.

C ar t ilh a  o o s  C o n s e l h o s  d o  F u n d e f
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A n e x o

Autor: Ricardo Chave de Rezende M artins'

As compras e a contratação de serviços com  recursos públicos devem obedecer 
às norm as gerais fixadas na legislação específica, em especial a Lei n“ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, que “regulamenta o art. 57, inaso X X I , da Constituição Federal, institui normas 
para licitações e contratos da Administração Pública e dá outraspromdênáas'\

O  processo de aquisição e alienação de bens ou contratação de serviços pela 
administração pública, com o regra geral, obedece a um  conjunto de procedimentos 
denom inados “ licitação pública” (art. 2® da Lei n“ 8.666/93).

Existem três tipos de licitação para compras e contratação de obras e serviços: 
m enor preço; m elhor técnica; técnica e preço. O  primeiro tipo é o mais comumente 
utilizado. Nele, vence a licitação o fornecedor que oferece o bem  a ser adquirido ou o 
serviço a ser prestado pelo m enor preço, atendidas as especificações e a qualidade 
requeridas no edital de licitação. Os outros dois tipos são utilizados para contratação 
de serviços de natureza predom inantem ente intelectual, em  situações especiais previstas 
no  art. 46 da Lei n“ 8.666/93.

Existe ainda um  quarto tipo de licitação, o de m aior lance ou oferta, que é utilizado 
no caso da alienação de bens ou concessão de direito real de uso.

Todo o processo licitatório é conduzido p o r uma Comissão de Licitação (art. 51 
da Lei n® 8.666/93), que pode ser única para todo o Município ou, no caso de um  
sistema descentralizado, uma em cada órgão com  autonomia para tanto.

As modalidades de licitação previstas na Lei n° 8.666/93 sao: concorrência, tomada 
de preços, convice, concurso e leilão." O  instrum ento de convocação para a modalidade 
de convite é a carta-convite. Para as demais modalidades, o edital.

Conform e os valores das obras, serviços e demais compras, utilizam-se distintas 
modalidades de licitação. Os valores máximos atualmente vigentes, estabelecidos nos 
arts. 23 e 24 da lei citada, encontram-se no quadro a seguir:
Modalidade Compras e Serriços Obras e Serviços de Engenharia

Dispensa de TJcitação Até Até
RS 8.000,00 RS 15.000.00

Convite Acima de RS 8.000,00 Acima de RS 15.000,00
e ate RS 80.000,00 e até RS 150.000,00

Tomada de Preços Acima de RS 80.000,00 Acima de RS 150.000,00
e até RS 680.000,00 e até RS 1.500.000,00

Concorrência Acima de Acima dc
RS 680.000,00 RS 1.500.000,00

' C on su ltor legislativo da C âm ara dos D eputados.

■ Bxclusivam cnrc para a U nião, a .Medida Provisória n - 2 .0 2 6 , dc 4  de m aio dc 2 0 0 0 , em  seguida sucessivam ente 

reeditada, criou a m odalidade de licitação denom inada pregão. N o  m om ento  da elaboração  deste texto , a  última 
reedição o co rre u  snb o  2 .1 0 8 -1 1 , dc 2 3  dc fevereiro de 2 0 01 .
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Com relação à d ispensa  de licitação, além  da h ipó tese  já ap resen tada no 
Q uadro 1, o art. 24 apresenta, em seus incisos, vinte e três outras situações em que ela 
pode ocorrer.

O  art. 25 prevé algumas situações em que a licitação é inexigível. Sao três casos 
m uito especiais que caracterizam  a inviabilidade de competição entre fornecedores. 
São, p o r exemplo, as situações de existência de um fornecedor exclusivo e de notória 
especialização para a prestação de determ inados serviços técnicos enum erados no 
art. 13 da lei.

C a r t ilh a  o o s  C o n s e l h o s  d o  F u n d e f
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